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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 1.029, de 05 de 
novembro de 2010, que outorga permissão à Alô FM - Sociedade Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Serro, Estado de Minas Gerais. 

(À COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR) REGIME 
DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 
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Mensagem nQ 262 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado .com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, confonne os seguintes atos: 

1 -- Portaria nQ 721, de 3 de agosto de 2010 - Rádio Lavras FM Ltda., no 
município de Lavras - MG; 

2 - Portaria nQ 791, de 26 de agosto de 2010 - Sistema Itaunense de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campanha - MG; 

3 - Portaria nQ 870, de 23 de setembro de 2010 - Rádio e Televisão Di Roma 
Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 

- ---- ------------4--=--PortananQ-89o,ae--5--de-outuDrO de -201D----=-FundaçãoBom Jesus:-no-

município de Espera Feliz - MG; 
5 - Portaria nQ 1.029, de 5 de novembro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 

município de Serro - MG; 
6 - Portaria nQ 214, de 6 de junho de 2011 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 

município de Diamantina - MG; 
7 - Portaria nQ 215, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 

no município de Canaã dos Carajás - P A; 
8 - Portaria nQ 349, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radiodifusão Alfa 

Centauro Ltda., no município de Mauaná - P A; 
9 - Portaria ~ 351, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Haragon de Comunicação 

Ltda., no município de Registro - SP; 
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10 - Portaria nQ 359, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Santa Cruz AM Ltda., no 
município de Santa Cruz - RN; e 

11 - Portaria n
Q 

545, de 6 de dezembro de 2011 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Paraisópolis - MG. 

Brasília, 15 de Junho . de 2012. 
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EM n2. 14312011 - MC 

Brasília, 26 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a esta Pasta, 
determinou-se a publicação da Concorrência nº 02812009-SSRlMC, com vistas à implantação de 
uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Serro, Estado de 
Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão; concluiu que a Alô FM - Sociedade Ltda. 
(Processo nº 5000.005100/2010) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 27 de novembro de 2009, motivo pelo qual outorgo a permissão, na 
forma da POljaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 1029 ,DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com. o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de' 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.00510012010, Concorrência nº 028/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Serro, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em ~ig~r na datar\de sua publicação. 

\ \~"':~' 1 \ 

\ ,\\,: v 

JOSÉ ARTUR~ \1 'RDI LEtífE 



Aviso nQ 4~2 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 15 de junho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias n~ 721, 791, 870, 896 e 1.029, de 2010; 214, 215, 349, 351, 359 e 545, de 2011. 

Atencio samente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

M iHI::;T~Rlü D,ú, B "C;üM UNIC.ú. Ç:l:~E8 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BR.i!, BfU,u, . DF 

COMiSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 53000 Ü35'1üO/2ü'iü~7S 
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PROCESSO · 53000.005100/2010".79 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° : 028/2009 - CEL/MC 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

: FM (CANAL 273) 

: SERRO-MG 

: 11.474.686/0001-79 

~I~ if·~i8T~Ri(i D.i!, Si e:OM UNiC.Q Ç=rjE8 

8R.u.8fLLU, .. DF 

D3i02.1"2010 .. ·0:3 :4D 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha {/-( páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

/ 

Brasília (DF), 3 de fevereiro de 2010 
v 

. À~ & Y1lJJG ~\1 
ALEX DE MELLO FARIA 

ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. 
CNPJ n° 11.474.686/0001-79 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 -70044900 - Brasília DF - 61 20276570 
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" . ", CONTftATO DA SOCIEDADE "f'",ê)il'§.,I]~ 
"ALO FM -' SOCIEDADE L TDA" lU'fIS, .o , , "l:) o-

Matriz:Av, 23 n,o 505 - Sala 2q1- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 I· Rub&.a: rm & 
Filiais:- Av. Augusto Terêncio n,o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa Juliana - MG - CEP 38.17~~Q. , 

- Rua Dos. Expedicionários n,o 1.97- Loja 01- Centro-Itamonte - MG - CEP 37.466-000, I l 130 

Pelo presente instrumento particular, pATRíCIA DE MELLO FARIA, brasileira, Solteira, 
Empresária, residente e domiciliada emParacatu, Estado de Minas Gerais, à Rua 

. Francisco Menhõ, 224, BairrO Bela Vista, CEP-38.600-000 nascida· em 20/05/1986 
portadora da carteira de' Identidade nO 12.608.120 pela S$P/MG, CIC/MF 066.987..536-
88 e ALEX DE MELLO 'FARIA 'brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado 
em Paracatu, Estado de Minas Gerais, à Rua Francisco Menhõ, 224, Bairro Bela Vista, 
CEP-38.600-000 nascida em 09/11/1988 portador da carteira de Identidade n° 
14.894.935 pela SSP/MG, CIC/MF 096.637.676-50, na qualidade de únicos sócios da 
sociedade empresária limitada, denominada ALÔ FM -SOCIEDADE L TDA, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula ia - Os objetivos expressos da sociedade será o de divulgação de programas 
de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo ao mesmo tElmpo a 
pUPlicidade comercial para satisfazer os encargos da empresa, sendo que para 
alcançar o oqjetivo serão usados os serviços de radiodifusãO sonora (produção, 
geração e transmissão de sons) e televisão (produção, geração e transmissão de sons 
e imagens) em conformidade com a legislação em vigor, especialmerite o que se trata ,. 

. nalei nO. 4.117, de 27 çle agosto de 1962, do decreto 52.026, de 20 de majbpe 1963,e'\ 
modificações posteriores, tudo de acordo com a legislação especificÇl :regedqrc;\ da .; ;: 
matéria. " ,:',' , I:": I~' I,;, ' . ",I , 

10- .~ '.. , ·,1 

Cláusula 2a - A sociedade girara sob nome empresarial ALÔ FM -SOÇíj::,DADE LTOA,' 
Com domicilio: Matriz - Av. 23 n.o 505 - Sala 201- Centro Campina Véd,e:- MG ':, ,CEP 
38.270-000; Filial 01- Av. Augusto Terêncio n.o 825 -B, Bairro Nóvo H~d~Qnte ~ Santa 
Juliana - MG - CEP 38.175-000 e Filial 02 - Rua Dos Expedicionários n.~'·1;g7 - Loja 01-
Centro -Itamonte - MG - CEP 37.466-000. ~,,;, ~i> 

, 

Cláusula 3a - O capital social será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) dividido em 20.000 .; 
(vinte mil) quotas de valor nominal R$1,OO (hum real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do País, pelos sócios: Alex de Mello Faria: 10.000(dez mil quotas) 
correspondentes ao valor total de R$10.000,OO(dez mil reais) é Patrícia de Mello Faria: 
10.000 (dez mil quotas) correspondentes ao valor total de R$10.000,OO(dez mil reais) . 

. Cláusula 4a - A alteração contratual; designação de administradores; constituição de 
procurador para prática de atos de administração; mudança do estatuto; transferência 
que configura diretamente ou indiretamente a concessão a ela outorgada; como 
também toda exigência legal imposta pela legislação em vigor, especialmente o que se 
trata na Lei n°. 4.117, de 27 de agosto de 1962, do decreto 52.026, de 20 de maio de 
1963, e modificações posteriores, quando necessário deverão ter a previa aprovação 
do Ministério das Comunicações. 

. "l"*'1!I'!etl.uh;.t"r~;'7I·",,""\""·'''·~··'·''"'':'=''·'''''''1 

Cláusula 5
a 

- A Soci~dade se ~briga a ob~e~rvar com o rig R~~~~~rI?t#~~::~~f~I~~~~lk~o~, 
regulamentos, portanas e quaisquer declsoes ou despa h~nem~n\ados' tlt! Mmlst no 
das Comunicações vigentes e a vigor, referente à legislaç ,~efil~~ti\im\~~ . 
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CONTRAT.o DA SOCIEDADE ,"O RvV.~; flli (J) 

"ALÔ FM - SOCIEDADE L TOA" ~ i, '.::!'J ,0 

Matriz:Av. 23 n.o 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 '- J ... 

Filiais:- Av. Augusto Terêncio n.o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa Juliana - MG - CEP 38.175-000 .. 
- Rua Dos Expedicionários n.o 197- Loja 01- Centro- Itamonte - MG - CEP 37.466-000. 

Cláusula 6a - A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um 
mínimo de 2/3 (dois terço) de empregados brasileiros natos. 
Cláusula 78 -A sociedade terá inicio de suas atividades na data de registro deste 
contrato na Junta Comercial de Minas Gerais e vigência por prazo indeterminado sendo 
que as atividades de transmissão serão iniciadas após ato de deliberação pelo Órgão 
competente do serviço a ela outorgada. 

Cláusula 8a - As quotas serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizada, ser realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 9a - A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 10a - A administração poderá ser constituída pelos sócios em ato separado, I' 
podendo nos termos 'do Art. 1.060 e seguintes do Novo Código ,Çiv/l,. constituir:', 
Adminis~ador sócio ou não sócio, atribuindo-lhe poderes por ocasiãold6', a.to dt .. fua·· 
nomeaçao. ." . . . . 
Parágrafo Único- Fica eleito com o primeiro administrador o sócio Alex d~'Mello F?rip 

I,.·... " 

Cláusula 11 a - A cada término do exercício social, em 31 de dezembro,/:()' ~9mini~tr~dor 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à.' .elaboração' do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômicd,; 'cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdás apuradas. i:,.. :; . ',' 

L,.' . 

Cláusula 12a - Nos dois meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas. 

Cláusula 13a - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 14a - Os sócios continua a poder, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 15a - No caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incap~~:\.",!1ãQ."s'endo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio r . ~~ITte,~;:'P';~~RL~~ \seus 
haveres será a~urado. ~ liquidado com base n.a situaç cB~~~~6Ql~t:~\~I.;,s.:~9j~~ e, à 
data da resoluçao, verificada em balanço especialmente \Miflifã(lll(:3> .......• .:. SU.I., \ 

., [\\,:, fI uR\· H'ió'\!... 
\.., \,.. 1 ~ .,.. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adota 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

em .outros C~S-qIS, em q e a 
L 9NU~ I~UlJ 

Cláusula 16a - Os sócios e administradores declaram, so as enas_sttlel,...de-ql:ie- ão 
4~-o impedidos de exercer a administração da socied or lei especial, ou em 

I(c::~ vitt\)\ 'e de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela,a pena que 
• ~'r/CA.'(Q C!2 dO ~ 
I~,_,l -41i;~:r;lVor;s ~ Página 2 de 3 Ou " ~ ~~Q}.Jd C /J 
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C~ONTRAT9 DA SOCIEDADE F. fMlIi:a: rY(!i$ 
"ALO FM - SOCIEDADE L TOA" \~, 

Matriz:Av. 23 n.o 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-00d l ''7':11) 
Filiais:- Av. Augusto Terêncio n.o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa Juliana - MG - CEP 38.175-000. 

- Rua Dos Expedicionários n.o 197- Loja 01- Centro-Itamonte - MG - CEP 37.466-000. 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão; peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 17a - Fica eleito o foro da Comarca de Campina Verde para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados asso m o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 

Campina Verde-MG , 08 de Janeiro de 2010. 

. 2> Q ~~~~\'3\ 

/tO'h ~~ 'r~ ~ fa.ct •• tt.. .... -o.',·.o...",.dI." •• ,M" •• ,ÚJ ••• IV •• "trcí.,CVVI", •••• c-... •.••• ' ••• , •••••••• ~,., ••• , •••• , •••••• f: ••• ,. 

ALEX DE MELLO FARIA PATRíCIA DE MELO',FARIA 
10 MG/14.894.935 SSP/MG 10: M- 12.608.120 SSP/MG 
CPF: 096.637.676-50 CPF: 066.987.536-8~ .,. . 
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Edital da Concorrência 

SERVI DE ~ 

Localidade de Prestação do Serviçe: 

Razão Social da Proponente: Alô I 
Cont 

Conjunto 1 :Documentação de Habil 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-financeira 
re.c ....... laridade fiscal. 
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CONTF~ATO DA SOCIEDADE 
"ALO FM ~,SOCIEDADE L TOA" 

, Matriz:Av. 23 n.o 505 - Sala 2q1- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 ,'i.~o de N'::;ic!;B 

Filiais:- Av. Augusto Terêncio n.o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa Juliana - MG - CEP 38.17, Ç()OO. % . 
- Rua Dos Expedicionários n,o 197- Loja 01- Centro-Itamonte - MG - CEP 37.466-000. ~ '""~~L~ ~}' 

. ~ ~ 

Pelo pres~nte in~trumento pa~i~~lar, PATRíCIA DE ~tl'::O FARI~, brasileir~, S~I~~~i,tJ,!5~S:,// 
Empresária, reSIdente e domicIliada em Paracatu, Estado de Minas GeraIS, a Ru~ ornu , ~ 

. Francisco Menhõ, 224, Bairro Bela Vista, CEP-38.600-000 nascida· em 20105/1;"'i 6"/~ \ 
portadora da cartejra de Identidade n° 12.608.120 pela SSP/MG, CIC/MF 066.987. 1· . <ri 
88 e ALEX D~LLO FARIA brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domicil'. ~~.r:a: f'f!J 1 
em Paracatu, Estado de Minas Gerais, à Rua Francisco Menhõ, 224, Bairro Bela Vi a~ 7:J':) , 

CEP-38.600-000 nascida em 09/11/1988 portador da carteira de Identidade' nO .... . 1 
14.894.935 pela SSP/MG, CIC/MF 096.637.676-50, na qualidade de únicos sócios da 
sociedade empresária limitada, denominada ALÔ FM - SOCIEDADE L TOA, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula ia - Os objetivos expressos da sociedade será o de divulgação de programas 
de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo ao mesmo tempo a 
publicidade comercial para satisfazer os encargos da empresa, sendo que para 
alcançar o o~jetivo serão usados os serviços de radiodifusão sonora (produção, 
geração e transmissão de sons) e televisão (produção, geração e transmissão de sons 
e imagens) em conformidade com a legislação em vigor, especialmente o que se trata 
na lei nO. 4.117, de 27 de agosto de 1962, do decreto 52.026, de 20 de maio de 1963, e 
modificações posteriores, tudo de acordo com a legislação especifica regedora da 
matéria. 

Cláusula 2a - A sociedade girara sob nome empresarial ALÔ FM - SOCIEDADE L TOA. 
Com domicilio: Matriz - Av. 23 n.o 505 - Sala 201- Centro Campina Verde - MG - CEP 
38.270-000; Filial 01- Av. Augusto Terêncio n.o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa 
Juliana - MG - CE~175-000 e Filial 02 - Rua Dos Expedicionários n.o 197 - Loja 01-
Centro -Itamonte - MG - CEP 37.466-000. . . 

Cláusula 3a - O capital social será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) dividido em 20.000 
(vinte mil) quotas de valor nominal R$1,OO (hum real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do País, pelos sócios: Alex de Mello Faria: 10.000(dez mil quotas) 
correspondentes ao valor total de R$10.000,00(dez mil reais) é Patrícia de Mello Faria: 
10.000 (dez mil quotas) correspondentes ao valor total de R$10.000,00(dez mil reais) . 

. Cláusula 4a - A alteração contratual; designação de administradores; constituição d~ ~ 
procurador para prática de atos de administração; mudança do estatuto; transferência 
que configura diretamente ou indiretamente a concessão l!r'-e4a-etft-9FgaGaÍ"w,oomQ,., 
tampém to~a exigência legal imposta pela legislação em vigor, ~~lállmál1.~eCd::que.~ I 
trata na Lei nO. 4.117, de 27 de agosto de 1962, do decreto 5 .(!)1!!63,t~ê(Q:(:r.oé!ma'rO")áe, . 
1963, e modificações posteriores, quando necessário deverã (~':rl~lll[~~~l êlUp.~~~~e I 
do Ministério das Comunicações. . . i 

. fi W~ 2010 . 
Cláusula 5a - A Sociedade se obriga a observar com o rigor o ue i e" , eretos,. 
regulamentos, portarias e quaisquer decisões ou despachos ·em ados do Ministério 
das Comunicações vigentes e a vigor, referente à legislação da rã i0ôifusão.emgerâr-.' 

~ 
/ ~! 

~ '. JW~I 
~ t- à).,.'fI' I) , 
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CONTRATO DA SOCIEDADE l~· .i·;;:;:::';~':rK\' g' , 

"ALÔ FM - SOCIEDADE L TOA" \(j~;íir,,~,c;~í,~.# . , 
Matriz:Av. 23 n.o 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-00à~·J:..·~" .~0'(./:j~J;'i')i.. i 

Filiais:- Av. Augusto Terêncio n.o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa Juliana - MG - CEP 38.175-qgt)': ~' 
- Rua Dos Expedicionários n.o 197- Loja 01- Centro-Itamonte - MG - CEP 37.466-000. };i'fi~. :r : 

, 1::1. Rt.lt>.'?Jà: IQJ), . 
Cláusula 6a - A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários\lm l~g' ~ 
mínimo de 2/3 (dois terço) de empregados brasileiros natos. ,.lo! 

Cláusula 7a - A sociedade terá inicio de suas atividades na data de registro deste 
contrato na Junta Comercial de Minas Gerais e vigência por prazo indeterminado sendo 
que as atividades de transmissão serão iniciadas após ato de deliberação pelo Órgão 
competente do serviço a ela outorgada. 

Cláusula sa -As quotas serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizada, ser realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

,) Cláusula ga - A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 10a - A administração poderá ser constituída pelos sócios em ato separado, 
podendo nos termos do Art. 1.060 e seguintes do Novo Código Civil, constitui~ / 
Adminis~ador sócio ou não sócio, atribuindo-lhe poderes por ocasião do ato de sua/ 
nomeaçao. / 
Parágrafo Único- Fica eleito com o primeiro administrador o sócio Alex de Mello Faria,t,.-

Cláusula 11 a - A cada término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 12a - Nos dois meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas. 

Cláusula 13a - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 14a - Os sócios continua a poder, de comum acordo, fixar uma retirada rf\ 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. \J 
Cláusula 1Sa - No caso de falecimento ou interdição de qual ~JR'SIQ:êi8})~.~s8djé8~~~L 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e oMif1Í~~~~~: 'riã8!r§~h~'ê> 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remane q,~t~i~: ~á1Qr\)<fiRisel!M .. 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patri onial da s()ciE?dqde, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levanta o. fi 9 ~,U \i 2 010 ~ 

"P~ 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em 1utros a os~~.a.-.. 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. -_. 

Cláusula 16a - Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lee que não i 

estão impedidos de exercer a administração da' sociedade, por lei espe i~l, ou e~ J! 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ·a pena queg; 

~ ,Página2de3 nO. ~ ~fJ1 ~ o . 
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CONTRATO DA SOCIEDADE 

"ALÔ FM - SOCIEDADE L TOA" 
Matriz:Av. 23 n.o 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 

Fílíais:- Av. Augusto Terêncio n.o 825 -B, Bairro Novo Horizonte - Santa Julíana - MG - CEP 38.175-000. 
- Rua Dos Expedicionários n.o 197- Loja 01- Centro- Itamonte - MG - CEP 37.466-000. 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 17a - Fica eleito o foro da Comarca de Campina Verde para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assO 
vias de igual teor e forma. 

............ ~~ .. ~ .. ~ .. Ek 
ALEX DE MELLO FARIA 
ID MG/14.894.935 SSP/MG 
CPF: 096.637.676-50 
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;AlÜJX DEl'1ELLO PARI,?:\. 
'FILIAÇÃO"' 

:jOAO BATISTA CARVALHO: FARIA 
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ss ALO FM - Sociedade Ltda." 

Matriz: Avenida 23 n. 0505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 

Anexo 11 

DeCLARAçÃO 

o abaixo assinado, dirigente da Alô FM Sociedade Ltda., declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade Cerro, Estado Minas Gerais, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO. 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio-integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, 
nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO. 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do' qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto­
lei nO. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a 
ser contemplada com a outorga. 

Campina Verde, 22 de Janeiro de 2010 

SERViÇO P(,!flUCO FE[:E::HAL 
Ministério (:,1:: C:);"(I'. 

..... ~ .. ~ .. 'ffi2lli ... ~R .••.•••...•.•.... 
Alex de Mello Faria. 

Administrador 
Alô FM Sociedade Ltda. 
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-"ALO FM - Sociedade Ltda." 
Matriz: Avenida 23 n.O 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 

Anexo 11 

DECLARAÇÃO 

A abaixo assinada, dirigente da Alô FM Sociedade Ltda., declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade Cerro, Estado Minas Gerais, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO. 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio· integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, 
nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO. 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do' qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto­
lei nO. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a 
ser contemplada com a outorga. 

Campina Verde, 22 de Janeiro de 2010 

.rt20.-.~0 ... 4. .. 0.@'(! .. fa:!.0-: ........... . 
Patricia de Mello Faria. 

Sócia 
Alô FM Sociedade Ltda. 

SERViÇO 
MíniSlc3rio cl ~ •.• ' 
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"ALO FM ... SOCIEDADE LTDA" 

Matriz: Avenida 23 n.o 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 

Anexo I 

Ref.: Concorrência 28/2009 -CEUMC - Cerro - MG 

Alô FM Sociedade Ltda. inscrito no CNPJ n° 11.474.686/0001-79 por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Alex de Mello Faria portador da 
Carteira de Identidade nO 14.894.935 pela SSP/MG e do CPF no nO 
096.637.676-50 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei nO. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nO. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Campina Verde, 22 de Janeiro de 2010 

.-J~~ ••• h ... ~ .. ~~ .......... , .. , ... . 
Alex de Mello Faria. 

Administrador 
Alô FM Sociedade Ltda. 

C 9 NUv l01U 
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TABELIONATO DE REGISTRO DE PROTESTO DE TíTULOS - Comarca de ltamonte MGJ' . 

CNPJ 08.0i6.803í0001-46 .R br.ca:{Vli; 
Titular: Déborah Maciel Costa Escrevente: Vânia Costa Guimarães Carvalho 1;- '-..)I 

Rua Presidente Vargas, 190A 
- Centro - Itamonte MG. Tel (Oxx35} 3363 1725 li.. 7:1 ';) 

KEP(JBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

l!-'STADO DE MINAS GERAIS MUNIC1PIO DE ITAMONTE 

COMARCA DE ITAMONTE DISTRITO DE ITAMONTE 

,.-_~...,..,....... ____ ....,.,......I..rr.....i;:j.Lu...l.,'-'fUO DE IillGISTRO DE PROTESTOS 

. Tabelionato de Protesto de Títulos i da Comarca de Itamonte-MG 
! CNPJ: 08.018.803/0001-46 , 

( Débora Maciel Costa 
. -1 Tabeliã. . 

\ 

Vâ.rlÍa C. Guimarães Carvalho 
, Escrevente 

Rua PresIdente Vargas, 190-A - Centro 
Itamonte-MG - Tel.: (35) 3363-1725 

CERTIDÃO 

DÉBORAH MACIEL COSTA. Tabeliã de 
Protestos desta Cidade e Comarca de 
ltamonte, Estado de Minas Gerais, na fonua 
da Lei, etc. 

Certifico e dou fé, a requerl_l"11ento verbal da pessoa( s) interessada( s), 
que revendo no Cartório a meu cargo os Livros de Registro de Protestos, 
neles, verifiquei não constar nenhum título protestado contra PATRÍCIA DE 
MELLO FARIA, brasileira, comerciante, residente a Rua dos 
Expedicionários, 197, em Itamonte - MG, CPF 066.98722rr§:"?,t5;:',~.~"Q}!§~~ 
foi efetuada nos últimos cinco (05) anos. O que c " _ A~&i iYNE~~Yf:49~:/t.éi 
Itamonte (MG), vinte e Ull1 (21) de janeiro (O 1) de do s ~rS~4~~,:(2; .. )1(}k \ 

Itarnonte, 21 de janeiro de 2010. 

SERViÇO NOTARIAL DA COMARCA DE n/~",,,,,"~, LO 

1° OFICIO .""-'" 
TabeliãO Oficial: JOS~ Luis ROMANELU 

Tab.:Uão Substituto: GERALDO EMANUEL RABELO FLEMING 

AUTENTICA-SE A PRESENTE FOTOCÓPIA QUE 
CONFERE COM O ORIGINAL EXIBIDO. DOU FÉ. 
(CPC. ART. 365, 111) 

CONn::r~r', ~ 

I 

I~ 
c S NUii 2010 
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Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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-CR" ViÇO NOIARiAl.. DA COMARCA DE IiAMONTé 
....... . 1D OFICIO 

• OSÉ Luis ROMANELLI 
TabeliãO OfiCiai: ~O EMANUEL RABELO FLEMING 

Tabelião Substituto: GERAL - Ó a U E 
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P.;:"!.I· ... :":'\ m~·:).:i.t)IJ· m(-:·:";.:jttJ···~·:'tn~;:;''i.I,! cC»1'f:Lf~'i:\ <~ qi .. · .. ;t·t:i.:it dr.) n\:jfnG~' ii!..(.)l:i.c:j.'t.t:td(J: . .! .:ir.. d.?-.t.F.t ?i..": he)I· .. .;;'. dt~: (·:~m:Li:~:i~i: 
\#·~t.Ot:;!. l:;.:E.CC!L.HIDDn t:;!~I; 4uB!{j (GnJPirF~t:) !:;!Ei~!I~:~ _E ()I·n:::t·~t!{:·, CEI".rrf~i\}c)B) 

Ff~:4:;':U!"'1 PE~DF~. t-!f ... !·n:~···II{] "JCiE}{:: Bütj~1(.:r 

F<'J ('~i~·{T!::it\[[C) r(IBl:~:t}~~~) C\JUTtJ ~ i~v.) Bf.:IH\:<[}n CE::l'~rrF!O 
ITf.~lf;1()HTt:: .~ .. i'/lINj':')B (3t::!:\:r:-IIB 

SERViÇO 

~~nj~9J1~:~f;~:j~~i' 
CONFERE 

C 9 Nü\~ 2010 



(,Omu,.,/( 
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CNPJ 08.016.803/0001-46 "O UbOOl:0!]1 
Titular: Déborah Maciel Costa Escrevente: Vânia Costa Guimarães Carvalho \ . ., 

Rua Presidente Vargas, 190A 
- Centro - Itamonte MG. Tel (Oxx:35) 3363 1725 • 13 ') 

REPÚBIJCA P~;;;DERAT1VA DO BRASIL 

ESTADO DE MINAS GERAIS MUNICÍPIO DE ITAlvl0NTE 

CO]vJARCA DE ITAMONTE DISTRITO DE ITAMONTE 

....--___ - ___ -....::C~A;:;:;.R.;;.z,TÓR10 DE IlliGISTRO DE PROTESTOS 

I Tabelionato de Protesto de Títulos 
I da Comarca de ltamonte-MG 
I CNPJ: 08.016.803/0001-46 CERTIDÃO 

Débora Maciel Costa 
TabeL§ I 

I :~:e:~~t:::::o~~~~: 
: !tamonte-MG - Tel.: (3?) 3363-1725 

DÉBORAH MACIEL COSTA, Tabeliã de 
Protestos desta Cidade e Comarca de 
Itamonte, Estado de lVfJnas Gerais, na fonna 
da Lei, etc. 

Certifico e dou fé, a requerilllento verbal da pessoa(s) interessada(s), 
que revendo no Cartório a meu cargo os Livros de Registro de Protestos, 
neles, verifiquei não constar nenhum título protestado contra ALEX DE 
MELLO FARIA, brasllerro, comerciante, residente a Rua dos 
Expedicionários, 197, em Itarnonte - MG, CPF 096.637.676-50. O:ga busca 
foi efetuada nos últimos cinco (05) anos. O 'fé. rA 
Itamonte (MG), vinte e mil (21) de janeiro (01) ~ 

Itamonte, 21 de janeiro de 20 

SEHVIÇO "lu lARJAL DA COMARCA DE IT,c\!oiv ...... _ 
1° OFICIO 

Tabelião OfiCiai: JOSÉ LUis ROMANElI1':.~ .._. 
T3b~~o Substituto: GERALDO EMANUEL RABELO F~E1iI~~~ ~ O~· 
AUTENTICA·SE A PRESENTE FOTOCÓPIA Q~ iVI\.- .­
CONFERE COM O ORICINAL EXIBIDO. DOU f~.-·' J' 
(CPC. ART. 3SS, 11 C. 



) 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA JOAQUIM GOUVEIA TORRES, 29 - CENTRO - NOVA PONTE·- MG 

(]3e[ Cfayton César :Narciso 
TABELIÃO 

rJ06erta P. Cunha :Narciso 
TABELIÃ SUBSTITUTA 

o Bacharel Clayton César Narciso, Tabelião 
do Registro de Protestos da Comarca de Nova 
Ponte (Nova Ponte e Santa Juliana), Estado de 
Minas Gerais, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, a pedido verbal de pessoa interessada 
que revendo na serventia a seu cargo, os livros de Registros de Protestos, 
verificou que NÃO CONSTA nos mesmos desde o início dos serviços 
desta Serventia na data de 14/0812007, nenhum protesto da 
responsabilidade de ALEX DE MELLO FARIA, brasileiro( a), inscrito( a) 
no CPFIMF sob o nO. 096.637.676-50, residente na Rua Francisco Menhõ, 
224, na cidade de ParacatuIMG.******************** 
Nada mais, o referido é verdade. Dou fé. *************************** 

Nova Ponte - MG, 20 de janeiro de 2010. 

-------"-d®Ai~(lJ~~_ 
~6erta ~ C. 9ifl.rci.so 

Tabeliã de Protestos 
Substituta 

Emolumentos: R$ 18,34 
T.F. Judiciária: R$ 3,70 
Total: R$ 22,04 

Atenção: Até o InICIO dos serviços por esta S~~~F"'TT~w""Th:rt'rr-'"rl'f":F~"~""~ 

14/08/2007, as Serventias responsáveis pelos ap~~~"~H"I'Hlt.t;'y~._f:;'",l~~,ct<, 
Títulos das cidades desta Comarca eram: 

Tabelionato de Monte Carmelo por Nova Ponte 
Tabelionato de Perdizes por Santa Juliana 

*TABELlONATO DE PROTESTOS DE TíTULOS DE NOVA PONTEIMO * 
Rua Joaquim Gouveia Torres, 29 - Centro / Telefone: 343356-0093 

~ 

1.F,l ~~~ 

fi o,; Vl$J1:L 



o 

c.:r: VEL NEGATIV~ - PESSOA NATURAL!JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver SIdo requerido Que, pesquisand~ o 
b<;\nCD d~:! d.;;;.do·:;:. d!:.:,'~st\). cLimi~f"I::.S.;T CD!!; .:I,. cb~~~~:(\/·~·~:nc:L.~~ {JO PE~nVI11jEi···.1TD hr;:~~ :L6J.,/Cf3~J./~~(006'i d~~··, 

Co-r~;odoria-Geral de Justiça d~ E5t~do d~ Mi~as Gerais, AT~ A PRESEhlfE DATA, no ~~e 
se refere aos registres de distribuiçlo das a Civeic, Família, Fazenda 
l:>t:~ h J :i. ~~ ~':'~ F ~:::;d c·~!" .;,1.1;> F Er. :i': i,:.:; n d {;i, ? C\ b]' :i. c .:~!. E '~; t ,':\ d u. ~':~ ].~! F ·~t Z ~':1 n d .::~ r>i)b 1 :L c-:.'/ 1';1 tI ri :i. ~: j. p ,,?1 ;i F' i;\ l'~?'n c: i .:~ s.; ~:~f 

Concordatas, Reg~strcs PÚblicos. Suc2ss5es e Aus81 cia, e~t2tuado5 os feitos d~ 
i:C,f!l P&:' 1:. ;Iq~"í c:L -:\ d C) ,) u J, 2. D c: (j E ~i P{·:! C i i:\], ~ í\t(~ Dt'j H(.~ \')Er;,~ CDí,rrf.:~fl g 

~LEX DE MELO FARIA 

DATA NASCIMENTO= 09/J1/1988 
PrI= JOAC BATISTA CARVALYO FAR!A 
!"l?~E';: r:.:D~:;E: !~i:,lF cr,~:r :3-:' T h;!~i '0 a ~) F }'~ I' F 1::1 E: I ti 

',: :,..: '''~ ,i, t" j, i:'~ t~ 

t~ ds 801folha(s\. 

F ôPUi'1 ,t;{j COf;if~,'i:;~C{~ 
K. GOVERNADOR VALADARES,2043 BAIRRO; S~O JO~O 

NOVA PO~ITE - MINAS GERAIS 



) 

C) 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
~L(s). 801 de 001 

CERTIFICO, ~2 forma da Lei ~ por ms haver sido requerlGO que~ pesq~isando o 
Canto de dados desta comat'~a com a C~52rv~'c~a 00 PROVIMENTO NJ 161jCGJj200~, da 
.1' ...••... ·.·.1 .,.", " ..... ' •. ' ........ ,', ........ ,.: ~I' .' .••••.• ' , .... '.1' ..•••.•• '. ,.~ :,:'.:.' •.• -•••••.. "", '-.'. '.','. .'.'.1,,-...... , ,.·.·,i .•. 1. ,',',' :." .• '.,,' ' ••.• , •. ~" T r' 1 • • l-. • -,. • ... ~.., • -. r', ......... _. : .... -- -' .. -. :. _ _ _ '_ ~:,C ~:;.·::~:_,.:.::.:(l ::~'(:! !'11!'l:':'t'2; 1.:,;::?l"·é'.1~·;1 f':l(j:~: f:-:f i·:!".,t:.~-:':~:.i"'l~f .uPlfí"l:. nc; qU.f:! 

50 refere aos (egist~GS ds distribui t'olativas a Crimes ComLns, 

'F', /, ... ;' • 
• :1'1 r-, N~SCINE~rG: 89/11/1988 

Rn8EnG~ CRISTI~~ ~, DE ~. 

C~r ~d~~ ~omposta lo 081 folha(s). 

su~ invalidade e 5et~ ronsider~da como indicio de possível ~ju~ter 

E5~& c~rtidâo só ~ válida no origir~l ou 
p .::~ jJ' -:'.1. iH ü. :l.,:) r !~', ;;::'9 : .. ~ :,. ~H~ J; .~\:. CQ rI 'f i r I~'; ~:f.. q r i:i:f; i ·::'t d U ~'l o tlH':~ fi; D J. :i. ç :~. -L': ,', " . .::!. d .::: .~ ... 0. I:::: ~ i- (:) 11' I) L1 E: f'': til :;,. f,i ::..~ .~:.;: (': 

\)i;··;L.D!:;~ F:FCO!~HIDD~ p~~ /t ,EiO (DUç:';TG:O PF!f.iIF F ''':I''~-~:~\~''~''{:! CE;\~Tt!\)n~):, 

FóRUM DA GGMARC~ 

I 



C) 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CERTIFICO, ~a fOtm~ da Lei e por me haver sirlQ requerida que~ pesquisando a 
bú·).!·!:~:~:~ dET :J~~c!c:,~::, d{,:,:·~;t,::~ ~::nm.:\i"-c.~\;; cem .::. Db·~3~:::Jr"./·;inci~,. dD Pl::~fJVIf!!E!';~TO !·~t:.~ :!.ó:l./cn~7/:~:~{·]!:;jófl d.::~. 

Correyedot'la-Geral de Jus*iça do Estado d2 Minas Gerais, AT~ ~ PRESE~rE DATA, no q~e 
~:'(7! i"'E:'ft~r-f!::' ~;\C~:; r·t-:lq.i;:~·l:.rc::~ d~·:! di+str:i.bu:LG~:{() d.::~i::, ~:t~~:{5f:.\S:' !:-t:·:,li;·(t:i.\)E~~:;. d C1: imE]';S CCfHun';:}!\ 

Falimentares, de TOxicos~ de Tr~15i*o e de compet~~cia do Jóri, excetuados as feitos 

PATRICIA DE MELLO FARIA 
l:PF~ 06699753688 
Dr::-iT {:; hf(:'IEC I 1"![l!~TG~; ?f:3 /(D ::.\/:L ?::'j{~, 
PAI: JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 

~~~tiio por pro~essam2nto elel0Bnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
su~ invalidadu e s~rá considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou 

{ válida no original ou devida~~nte aut20ticada por oficial 
; ..... : .. ;,:.;.~.,',:.".,. ':,:.: .. :',;,.1.: .. ' ';"::":' i) r \'iE'i;! l.ti"" ·::"'.n ~;i:\~, corl'l':i,Y: <:1. a (]l'"ü';: ;1..;'\ di:; n onlé;~~ü 1 i c:i. ti:u:! u;' 

RECGLHIDO: R$ 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA C8~TAVOS) 

Fór;;U!'i D(~ cmi:{~!~~Ctl 

VALADARES~2045 BAIRROi ~io 

pr.\b 1 i cc 



. ~.:. 

) 

o 
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TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA JOAQUIM GOUVEIA TORRES, 29 - CENTRO - NOVA PONTE - MG 

<BeL CÚlyton César :Narciso 
TABELIÃO 

~o6erta P. Cunfia :Narciso 
TABELIÃ SUBSTITUTA 

o Bacharel Clayton César Narciso, Tabelião 
do Registro de Protestos da Comarca de Nova 
Ponte (Nova Ponte e Santa Juliana), Estado de 
Minas Gerais, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, a pedido verbal de pessoa interessada 
que revendo na serventia a seu cargo, os livros de Registros de Protestos, 
verificou que NÃO CONSTA nos mesmos desde o início dos serviços 
desta Serventia na data de 14/08/2007, nenhum protesto da 
responsabilidade de PATRICIA DE MELLO FARIA, brasileiro(a), 
inscrito(a) no CPFIMF sob o n°. 066.987.536-88, residente na Rua 
Francisco Menhõ, 224, na cidade de Paracatu/MO.******************** 
Nada mais, o referido é verdade. Dou fé. *************************** 

Nova Ponte - MO, 20 de janeiro de 2010. 

Emolumentos: R$ 18,34 
T.F. Judiciária: R$ 3,70 
Total: R$ 22,04 

c:!J32J rhá~ 
1\JjlJerta 1". C. ?(prciso 

Tabeliã de Protestos 
Substituta 

Atenção: Até o llllClO dos serviços por esta Serventia na data de 
14/08/2007, as Serventias responsáveis pelos aponlaiJ,iC;i~~.,IJ.l.J~,";j,J.I,J~"""",.,_~.,,_, 
Títulos das cidades desta Comarca eram: 

Tabelionato de Monte Carmelo por Nova Ponte 
Tabelionato de Perdizes por Santa Juliana 

A UTENTICACAO 
. Certifico que con'feri esta. !,otoc.ópia . 

documento original e verl1l~ue\ estar !I-'''~.A-,,-~''-r·-·-~ 
tudo conferido ,: ... , :':!~ -r e. _ Qr'l/'O ' 
'N POI'I"" ()fJ . •. ' .. V!''''E-f';·~''·'''' ~ ova ""'1.. .x 

Em tosL .fl .. ,;;;.la:::~'-'2;i"'"'''' 

*TABELlONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS DE NOVA PONTEIMG * 
~"' J"q,im Gfo0"'" 29 - Contro I Tdofon" 34 3356-0093 

I 



o 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE NOVA PO~ITE 

CERTIFICO! na fGfm~ da LeI e por me have~ Sido requerido que, pesquisando u 

b.:.· .. ih: CC: C;l~.; d t;'j d U ::i. d [~~':~. '\".i:1 cr:.m E: i'" c: ,:\ ~: C Dj;'; ·:;'t [.- b'::=. ;! f" '../~:Úi c::i. J~l d Q Pi~:n~.} I 1';iE~rfO ! ... in :i. 61 /CG,J / ~?~jEi5;l d ,;1, 

C~r r~d-~0ral ':2 JU5tiç~ J~ ~s~~dc de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, GO ~ue 
se refer~ dUS v~gistrcs de distribuiçâc das aç5es Civeis, Família, Fazenda 
::::,11, '~'1 i. [.::\ ;::' t.0~d !:::.~' ~:\ ],!, F~\ i:!;;! i"! d a. PÓ.;} 1. :L i.:·:':i F ~:~ l.Etc! I.J..~t ]. ~l r ·li. l ~:.~ n d .;J, F'úb} i ca Nur; i c: i p ;:~ I :1 r:' ,::),1 ~~n c i Ei ;;; 't:'; 

CÜri í::G i' d .~~ 't.:':!.;~ !: !:~ f~'{.:.l i. i;; t r' U !:i Fúb]' i. ':::C~~, ;! 3u C.{.:~ii:; ':~. 'p F:' ,;} t:~ (~U s '~in c:i. ;:'!" e x CSI 'i: Hei.C D::: IJ ~::. 'f {:? i +. CJ~; dE 

PATRICIA DE M~lLG F4RI~ 

PAI: JOAO BATISTA CARVALHO FARlq 

Certid~~ CQm~oSt0 Je 001 folha(s). 

~y considerada como indicio de p05si~e! 2dult6ra 

Esta c8rtid~w só é válida no original oujevid~mente autenticada por oficial 
Para maicr se;uraGça, confira a graTla db·nome solicitad0, a data e hor·a de 
',){~Li::J:~~ : ;' :-·:·!.:.I·;;'1r~l.; :::.+ i: 3f: (i;~U(:","r~~:! ~';~!-:r:J'~~ r: Oi'!"Fl·t'{:: CEblTi:~i\{G~3) 

FóRUM DA COMA~CA 

PONTE - MINAS GERAIS 



CERTIDÃO 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
AV.OLEGÁRIO MACIEL, 405, CENTRO 

PARACATU-MG 

,C@~,~rM{§?uok ' ,,6)f/~,@falida 
, TABELIÃO SUBSTITUTO TABELIÃ DE PROTESTOS 

Bela.CleóniceApárecida de Paula Tomaz, Tabeliã do 
Registro de Protestos,da Comarca de Paracatu, Estado 

'" de Minas Gerais, na formada Lei, Etc. ' 
,CERTIFICA. a pedido verbal de pessoa interessáda que revendo o arquivo dotabeliónato a meu cargo, verifiquei que 
,NÃO CONSTA NO MESMO, nos últimós (05) anos, nenhum protesto de título da responsabilidade de: 

ALEX DE MELLO FARIA 
096.637.676-50 
RUA DR. LACERDA N 359 
UBERLÂNDIA-MG 
SOL TEIRO(A) : 

Nacionalidade: BRASILEIRO(A) 
Nada mais. O referido é verdade. Dou fé. 

Paracatu, 21 de Janeiro de, 

" Eu, Wíldsley Batista ... Conferi. 

/ 

Em test. dav d 

atista 
TABELIÃO SUBSTITUTO 

Emolumentos: R$ 18,34 
Taxa Judiciária: R$ 3,70 
---_ .. _-------
Total: R$ 22,04 



) 

o 

, , 

Poder'Judiciário do. E!:itado'deMinasGerais 
, , 

TJMG - COMARCA, DE PARACATU 
;.TlJST I Çtl CCH'1UI'I 

CERTIFICO. na fDrma da Lei e por me haver sido requerido que. pesquisando o 
bül"lCO iL,:, dt'\dos df.)'i',té\ COmtU"CéI, CDm <:\ Ob~3fHvi:\ncic\ do PI:W\lH'IEi'.ITD I\j!;!' :!,61!CGCf!~~Hf.i6., rL\\ 
Correqedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerélis, ATt A PRESE~ITE DATA. no que 
se refere aos rsqlstros d~ distribuiç!o das ~çSes Civeis. Família. Fazenda 
Pública Ft'ic!(;)I'·"\J., F,,;\:f.f:mda púbJ.ic;:\ E",t.adui:\J.., F,lZf?rlda F'úblicfl !'Iun:i,d.p<il . .' Fi:\li~nc:i,i:\~:; f~ 
CDncf.l!"d':i1:i.\!:;.! r;:eqif.,trD~:- púbJ.icDl", Bucel',s:;í~i,ifJ (,! i~lu,,;·i~ncii:\. (~XC(;)tui:\dos Ol" -ff:):i.tC!ic' di0 

compf:·)tGnc:i.i.\ do Juizii\do EHPf.~ci,,\l. "1(..'iD(\ H(IVEI~ COt~TR('\~ 
ALEX DE MELLO FARIA 

(.:)'n::hlç~~m u 
Certidâo composta de f.i01 ~olha(s). 
Docwnento emitido por proc8Hsamento 
5ua invalidade e será considerada como 
c!(,) ·f'I'·i:\ud(·~" 

eletr8nicD, Qualquer emenda ou rasura qera 
indicio de possível adulteraçâo ou tentativa 

Esta certid~o só é válida no oriqinaJ. ou devidamente autenticada por oficial p~blicD. 
Para maior sequrança. confira a qrafia do nomesolicit~do. éI data e hora de emiss10. 
VALOR RECOLHIDD~ RI 4.80 (QUATRO REAIS E OITE~ITA CEi'.ITAVOS) 

FóRUM MARTli'.IHO CAMPOS SOBRINHO 
AV. OLEGARIO ~AGIEL.193 BAIRRO~ CEi'.ITRO CEPI 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 

SERViÇO 
Ministério 

I 
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Poder .Judiciário do E$tadode Minas Gerais. 

TJMG - COMARCA DE PARACATU 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDãO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
l)aJ1cO de dados desta comarca, com a observância do PROVlt'1ENTO NQ 161/CG.J/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justica do Eàtado de Minas Gerais, ATl!: A PRESENTE DATA. no que . 
se' refere aos registros de'distribuicão das acões relativas a Crimes ComtUls. 
Falimentares. de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados 06 feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

ALEX DE MELO FARIA.' 
CPF: 09663767650 

PARACATU. de 201~ .. ::: 12: 34: O~,~s . 
,( ~<\j é!J? 

ATENÇAO: . 

<..~ ..,'> 
O IMUNDA TAVARES ~ 0,0 

ESCRIVA(O) DO JUDICIAL ( ... ~ .... ~ I,:t,>;ç-q 
('\\;\ . ~ 
v 'v' o"" 

Certidão composta de 001 folha ( s) .' 
Domunento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura géra 
6ua invalidade e será'considerada como indício de :possível adulteracão ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior seguranca, confira a grafia do nome solicitado. a data e hora de emissão. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

FóRUM MARTINHO CAMPOS SOBRINHO 
AV. OLEGARIO MACIEL.193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 
:3 TABEUONATODOI'OFicIOÕEN<JTAS ~ 
u1enlico a presente cDpia por ser liel 

reprodução do documento original que me 
loi apresentado. Dou fé, 



CERTIDÃO 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
AV.OLEGÁRIO·MACIEL,405,.CENTRO 

. PARACATU-MG 

·<@~~tk (§JPaufa 
. TABELIÃ DE PROTESTOS 

6)f/~@lf~ 
TABELIÃO SUBSTITUTO 

Bela.Cleonlce Aparecida de Paula-Tomaz, Tabeliã do 
Registro dé Protestos da Comarca de Paracatu, Estado 

. . de Minas Gerais, na forma da Lei, Etc. 
C~RTIFICA. a pedido verbal de pessoa, irltéressada que revendo o arquivo do tabelionato a meu cargo, verifiquei que 
NAO CONSTA NO MESMO, nos' últimos (05) anos, nenhum protesto de titulo d3 responsabilidade de: . 

Nome: PATRIcIA DE MEllO FARIA 
CPF: 066.987.536-88 

. Endereco: SQS 110 Bl. A APTO 202 
Cidade: BRASíLIA-DF 
Estado Civil: SOL TEIRO(A) 
Nacionalidade: BRASIlEIRO(A) 
Nada mais. O referido é ve:rdade. Dou fé. 

Parácatu, 21 de Janéiród .. 

Errltest. da ver C\. 

, .. - --.. --.-'--------------+,--1..,&"-'--------.--

Wildsle 

Eu, Wildsley Batista ... ConferI. 

I, 

\ 
I 



o 

Poder. Judiciário"do Estado de Minas Gerais 
FL(a) • 

TJMG - COMARCA DE PARACATU 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca. com a observância do PROVIMENTO NQ 161/GGJ/2006. da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se' refere aos registros de distribuição das acões relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do JÜri. excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

PATRICIA DE MELO FARIA 
CPF: 06698753688 

ATENÇliO: 

s , '. ,'\i ~ 
PARACATU. 21 de JANEIRO de 2010 - 12:34:2~\~ .&~ 

_--'" ~~ .... }..:>'?Y-

,,~ ,jP 
OLIV RAI DA TAVARES 

ESCRIVA(O) DO JUDIC~AL 
• ~,,\J' õ'll '?' 

",\'\i .,<1;' 
\,J ~v 

o 

Certidão composta de 001 folha(s). 
Doclunento emitido por processamento eletrônico.' Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será bonaiderada como indicio de possivel adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira.a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

FóRUM MARTINHO CAMPOS SOBRINHO 
AV. OLEGARIO MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 

. Jt(~ ,í - . 

3 TABELlONArõõõ" OFicTôõENõTAS' 
ulenlico a presenle cópia por ser fiel 

reprodução do documenlo or~inal que me 
. apresedado. Dou fé. 

r-: B' 

SERVIÇO PUBL1~~O 
Mini~;~ório Ó',:~ 

CONFEfiF 



o 

Poder'Judiciário do Estado de Minas Gerais . '.. , . \' 

TJMG - COMARCA DE: PARACATU 
~IU!.:nlçA COI'IUH 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA - PESBOA NATURAL/JW~iDICA 

FL (~!.) ., f;)((H de mH ,/ 

'. ~ r, 3'S'~l 
1'01" Ol" \-:;11(';-;:;: em ~ 

, l:l" l ... .J 

CERTIFICO. na forma da lei e por me haver sido requerido Que. pesquisando D 
b"ncD d~) (j,;ujO"iJ df:!l!iti~ C('liflM'C'~I, ,com i:\ ob!%~r'rânc:ii:\ do PI;:OVH1EJHO I'm lt..:I./CGaj~~~::l06., di:\ 
COI'·I'·(:!qf?dol··ia·· .. fkn··"d clf~ ,:tl\"iJt:if;i:\ do E:s.t.adti cl01 1'lini:\S' Gf~r,,,,i':!!'I' f~H: {\ F'REBn,ITE Dfi"í'(\" no qU0~ 
se refere aos rsqistros de distribuiç10 das açSes Cíveis. Família. Fazenda 
Públici'l F(0d€il,·,:tl. Fi:\:r.~indi:\ P\:'\blici:\ El,.tüdu,;,l" F,\\:r.(~ndr.\ j:'l\blici'l l'lunicipi:\l., Fi:llGncias f~ 
Conco!'(i"l'l:i.\j',., F:0~cli::;tl"DS; PÚbl:lcoj". ~:)uce~;1:;í5\~1!; (0 f~u~;·ij;nc:i.a., (0xc(õ·'lur.\c!o!:; Dl" ·i:(,d.tof.; d(~ 
COmp0!tí}nc:i.i:\ do ;'fui/:,:t(jo Eliil:<€!ci"l. WiDlé'1 HiWE:J( CDt··.lTRtl:: 

PATRiCIA DE MELLO FARIA 

{;TEI\K;tiDu 

1::',,::-':;'ôr'i~·'I·ll nllf.'~" ,] 'it'~III"t':']'I"OI (j(" r:'(·'I'I(a .,. 

,,,,,'" , .:~~~~ 
I FIL.l.II"j I i,.",{.\ •.. ,., 

1::·t:~(·~fi'I\i'~ 'm n~ "fIJfl'l' (~'I' '~I ... \ ....... (.It ... , ... ,,\.. 0'0 '" " •• rl .. , 
~ .. ' ,'taL- ~c.r% .. ". 
vf. I .' '~I 
"se :tó\l.,nl<e JuàlD.'~ 

Certidâo composta de 001 folhü(s). 
Documento emitido por processamento eletrBnito. QualQuer emenda ou rasura Qera 
sua invalidade e será considerada como indicio .de possival adulteraçlo ou tentativa 

Esta certidlo sÓ é válida no oriQinal ou devidamente autenticada por oficial pQblico. 
Para maior seQurança. confira a Qrafia do nome solicitado. a data e hora de emiss10. 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

FóRUM MARTINHO CAHPOS SOBRINHO 
AV. OLEGARIO MACIEL.193 BAIRRO: CE~ITRO CEPu 38600000 

P{if({iClyrU .... \'lI 
~r::w:~ ... 



o 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CERTIDÃO 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA 20, 462 - CENTRO 
CAMPINA VERDE-MG 

{f5}(~ ~~ f)Jf;k ([75'iofúp (?/~ rPJfwrJO<6ada ~ 
TABELIÃO DE PROTESTOS TABELIÃO SUBSTITUTO 

Bel.Renato Souza Melo Piotto, Tabelião do Registro de 
Protestos da Comarca de Campina Verde, Estado de 
Minas Gerais, na forma da Lei, Etc. 

CERTIFICA. a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o arquivo do tabelionato a meu cargo, verifiquei que 
NÃO CONSTA NO MESMO, nos últimos ( 05') an'os; n~nhum protesto de título da responsabilidade de: 

Nome: ALEX DE MELLO FARIA 

CPF: 096.637.676-50 
Endereco: AVENIDA 23, N° 505, CENTRO 
Cidade: CAMPINA VERDE-MG 

Estado Civil: SOL TEIRO(A) 
Nacionalidade: BRASILEIRO(A) 

Nada mais, O referido é verdade. Dou fé. 

Campina Verde, 20 de Janeiro de 2010 

Em test. da Verda~) 

.·;2~~,,~.l:o ,5- íV./ t/~)& 
TABELIONATO De PROTESTO DE -(ÍlUI.ÓS 

TABELIÃO 
Renato Souza Melo PloUo 

CAMPINA VERDt • MINAS G'éAAIS 

Eu, Renato Sóuza Melo Píotto ... Conferí. 

CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna - Tabeliã _ 

Rua 26 N' 122 • Centro· Campina Verde - MG 

AUT,ENTIC,~C, i'\(>c eltifico que 8 presente 
fotoco: i1.~ '" I' " ":;'·'.'L'1i;.snÜ, com o original 

(il.(- .... .::Jresen'~;):i(). Dou fé 
Carnl' , ,i "\; . ,'. . J(L1l11) 20.J:{L 

Em l\~:~I' de verdade, 



J 

o 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
'LJNG .- COI'itH(C{i DE CM'WWf-\ VERDE 

;JU!3TIÇ;Q COrIU!'i 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e ~Dr me haver sido requerido que, pesquisando o 
tH\nCO dt~ düdos d(~st;:,. com<':i.rCói.!1 com a ()b~;;E'fv2:nc:i.·::\ de) PF:OVI!~Ei'.!TD 1\(;.;: :t6:i./C(Ef/20íiJt., dE'. 
Corregedoria-Geral de Justiça de Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâc das açSes Civeis, Familia, Fazenda 
P·úblic{',. FE:·dE~r.~\l, Fi;\Z(~~nd.:7~ públic.ct E!:;t-êi.du~;"tl!1 Fcti.:(:~ndEi, Pt~\bl:i.C:~·:l. 1·;iun:i.c:i.f.ii:\l, F,:\l·,~nci.:!.i:; \':~ 

Concordatas, Registros PÚblicos, SucessSes e Ausfulcia, excetuados os Tel~DS de 
cOiilpeténc::i.ü do ,JuiZi:,dí.i Espf.!c::i.éd., hit;l"jf~1 H(.:lVEf( COI\IT!;:f~~ 

ALEX DE MELLO FARIA 
CPF: 09663767650 
DA"!'() 1··~td:)CIi'lEhlTf.):: m9/:1.1d!fBB 
PAI: JOAO BATISTA CARVALHO FAf(IA 
MZE: RDSSANE CRISTINA D DE M FARIA 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr&nico. Qualquer emenda ou rasurü gera 
sua invalidade e será considerada como ind~cio de possivel adulteraçâo ou tentativa 

E~:;·t.:!. cf:~f'tidZ~cj !:}ó é t.J,:~li.da no cii~·i(;J:i.n':i.l ou df.::v:idam~:;ntf.~ '~:tutç:;nticad~t 'PU!'" CJ·fic:i.~:tl pÚhlico,: 
Para maior segurança, confira a grafia do home solicitado, a data e hora de emissâo. 
Vi~L.DF;.·FiEçOLHIn(j~ (:(:1: 4uB0 «(;iU?)'Tf;~n f;.:Et!IB E DITEhlTfl CEhIT(~í'>:iDS) 

F6RUM FRADIQUE CORR~A DA SILVA 
t:;~ ~ ::lei!r 26~~. Bf-'I IE~I~D ~ CEhITI~\O CEP ~ ~1B2"Jm~~e}i?} 

CAMPINA VERDE - MINAS GERAIS 

CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna • Tabeliã. 

Rua 26 N' 122" Centro - Campina Verde - MG 

AUT~NTIC;\çAO:Certifico que a presente 
fotocópia confere exatamente com o original 

que me foi· apresentado. Dou fé 
Campina Ve 12f1Jj]J) 2010-

P!m testO de verdade. 



(J 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerafs 

, TJMG - COMARCA DE CAMPINA VERDE 
JUIZADO El3PECIAL. 

Fi.. (~;) " 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido 
ri0gi~.tt"(:r~;; d€~ d:i.~:2-tj·-:ibuit~~}(D lh·:;. '::i~~ê)f:~'~} dt~ .C(Hnpf.-)t·if~l'nc:L:\ 

CC}md.rC~l, G:'Xr.:0!tUéi.dG~;} fj~:~ 'ft:·!i tn'E;. df:~ Cf.)mpl:::tf.~·nc:it~i. d<:l ~'Ju~:~t.:i.çct 

NADA HAVER CONTRA; 

requeridoi que revendo 05 

do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
Comu~, AT~ A PRESENTE DATA, 

ALEX DE MELLO FARIA 
CPF~ 09663767650 
DATA NASCIMENTO. 09111/1988 
PAI= JOAD BATISTA CARVALHO FARIA 
fi"~·t)E g RDSB{~hIE' CP ISTIr'~~1 n DE N F'fiF<I i~) 

Certidló compo~ta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada co~o i~dicio de postivel adulteraçlo ou tentativa 

Esta certidâo sÓ é ~álida no original ou devldamente autenticada, por oficial pdblico. 
Para maior seguran~a, confira a grafia do nome ~~licitado, a data e hora de emissl0. 
VALOR RECDLHIDDI RS 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

F6RUM. LOCAL - JESP C±VEL/CRIME 
'F;" , ::){) ,i ?é:;~ B~l1:fçRf.h CEJfffW CEP ;:::;B~~7({l!iW)(~1 

CAMPINA VERDE - MINAS GERAIS 

--------.----------------CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE""N'OD\S 
MO Beatriz Barcelos Manna -Tabeliã. CONFEr.:r; 

Rua 26 N" 122 • Centro· Campina Verde· MG 

AU~E~TICAÇAO:Certifico que a presente , 
fotocopia ~'onfere exatamente c~'m o original 

que '116 foi apresentado, lJou fé 
Campina . . ,2f]..I.nL, 20.Jo.. 

Iiml de verdade. 
) 



o 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE CAMPINA VERDE 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTID~O C±VEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo 05 

f:'E:9is't:f'C)!:~ ti!::) d:i.:::.'ti,'·ibuiG'ãD de ...:i.r{:)(·~·s} d(-:~ CDmp(~t\I{incii:i dD ;JUIZf.iDD ESPECli::i!...;1 n{7:s-l:.:':i. 

.r.:omr:\f'"c"':l, E!xc€-:,tu~.dos os i:t:~itDS~ d{7; cc)mp{~t~~·nt.::i.a da ~'Juf.~t:i.~;\-:\ Comum, ATtf~ (.1 P!:çE~:1Er~i:rE Df~)T(.1~, 
i\lA))('~ H?WEf:; CfJi\ln~(.:1 ~ 

. ALEX DE MELLO FARIA 
CPF~ 09663767650 
Df:; "i' A 1~~{~SCIi~ENTnn I1}r;/l1/:t9BB 
PAI~ JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 
M~E= ROSSAhE CRISTINA n DE M FARIA 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua lnvalidade e será considerada cem ° indício de possivel adulteraçâo ou tentativa 

i:~E.'L:t cer·tid~\{j ;-:;ó é \/~~lid~\ no (:}!l°:i.q:i.n;,:i..). 'ou dt:7vidam.~ntf.~ C\utf.~ntic,;ldi;'I. pOrR o"i.!j,c:i.E\1 pÚbl:i.c:o= 
P~ra maior segurança, confira a grafia do nome sDlicitado~ a data e hora de emisslo. 
\)(-ilm:: !:\:EC()L.Hn)()~ f~1li !.iuBa (fHH:inW r;:Ef.UB E OITEr-.iTr~1 CEi'-!Tr;VOH) 

FóRUM LOCAL - JESP CiVEl/CRIME 
R. 30,262 BAIRRO~ CENTRO 'CEP; 38270000 

CAMPINA VERDE - MINAS GERAIS 

CARTÓRIO 002 0 OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna - Tabeliã _ 

Rua 26 N' 122 - Centro - Campina Verde. MG 

AUTENTICAÇAO:Certifico que a presente 
fotocópia confere exatamente com o original 

que me foi Dou fé 
CamJilina J2J..I20jQ 

(.m de verdade. 

~\ 

SERVIÇO Pll\3UC:~) i 
M\n:~M;iG (;,:; 

'e'~,,"'H'· j:"('tidi r; GONhn;. ',.'''' c.' 

L t \{v 'I ~,.> 

't. 
/2/ ((7,r 

l ' / . 
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Poder ..Judiciário do Estado de Minas Gerais 
TJMG - CbMARCA DE CAMPINA VERDE 

;JUSTIÇA GOirIUi'! 

FL (.::;) " 

CERTID~O C~IMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da ·Lei e por me haver 
b{:\nco d~-f' dadG~:. d·(·?-;:;'l'.L~ (:om[;~f"'c{:i.!; crím ~:~ ob~:·t-!f·t.,J~\:nt~i-:,:\ 

Corregedoria-Geral de.Justiça. do Estado de Minas 

sido requerido que, pesquisando o 
do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 

Gerais, ATtA PRESENTE DATA, no que 
Crimes CCI!l\Uns!i 58 refere aos re~i5trD5 de distribuiç10 das açSes 

Fali{nt~nt(':\!"'f:)~;~i dt~ Tóxict:i~~~ dE: TY'~:n~~;itcj (2 dt:: CCjmpet8·nti(~!. 
d{~~ competÊjnci€~ dt;; ,JU:i.ZE!,do ,EspE~c:iül, hlf1Dj~1 HAVEi:~~ CDt\ITFt:I~~ 

do Júri, excetuados DS feitos 

ALEX DE MELLO FARIA 
CPF= 09663767650 
DATA NASCIME~rrO~09/11/1988 
PAI: JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 

Certid10 composta de 001 folha(s)~ 

Documento emitido por proc8ss4~entci ·91~tranicc. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será cDnsiderada CD~D ~ldicic de possivel adult~raçâo ou tentativa 

Esta certid10 só é válida na original ou devidámente .a~tenticada por oficial p~blico. 
Para maior segu0ança, ccnfiraa grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o. 
VALORRECQLHIDO: RI 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

FóRUM FRADIQUE CORR!A DA SILVA 
t. ..~ !.~ '") !.. ') p i .. i- I:;' 1:·,'"0 " [' f: "'··1- -I:' ., ..• , "í:: [:'" ...• (.i '-rI ~:i ()"I li, lil 1'1.,;: ...... .:..1 :11.~t..l" .. •• ,"'l.l.;', .. ;; I .~I\{. \ .• 1 t" ... u .. .)\.1/. .• 1 t~.· .... ~ ..... 

CAMPINA VERDE - MINAS GERAIS 

CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna - Tabeliã -

Rua 26 N' 122 - Centro - Campina Verde: MG 

AUTENTICAÇ;&'O:Certifico que a presente 
fotocópia c,:i"lfere exatamente cóm o original 

que n!i. f'1i apresentado, Dou fé 
Campina Verde 2Q../12l.J 20jQ 

Em test~ de verdade, 

(lu 
) . 

SERViÇO 
Mini~.j:':d(; li'::, 

CONFE}'f· 

l S NG'~ 2C'ILl 



o 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CERTIDÃO 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA 20, 462 - CENTRO 
CAMPINA VERDE-MG 

rP/[(}1U{Úp r;L~ ~ rP?i<JUu VJ/~ @lf~rMada ~ 
TABELIÃO DE PROTESTOS TABELIÃO SUBSTITUTO 

Bel.Renato Souza Melo PioUo, Tabelião do Registro de 
Protestos da Comarca de Campina Verde, Estado de 
Minas Gerais, na forma da Lei, Etc. 

CERTIFICA. a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o arquivo do tabelionato a meu cargo, verifiquei que 
NÃO CONSTA NO MESMO, nos últimos (05) anos, nenhum protesto de título da responsabilidade de: 

Nome: PATRICIA DE MELO FARIA 
CPF: 066.987.536-88 
Endereco: AVENIDA 23, N° 505, CENTRO 
Cidade: CAMPINA VERDE-MG 
Estado Civil: SOL TEIRO(A) 
Nacionalidade: BRASILEIRO(A) 
Nada mais. O referido é verdade. Dou fé. 

Campina Verde, 20 de Janeiro de 2010 

Em test. da verda,d'··. 

/7 I' / "/Jc': ./ ·.Qr"IÍ/\/, 
l<!",'!\-iA'.c.. ; J l/I·' .. ~~!. I . 

TABELIONATO Oi PROTfST{) Df TiTUlOS 
TABELL~O 

Renato Sooza Me!o Piotto 
CAMPINA VERDf ~ MINAS GERAIS 

Eu, Renato Souza Melo PioUo". Conferi. 

CARTÓRIO DO 20 OFíCIO DE N?,TAS 
MO Beatriz Barcelos Manna - Tabella -

Rua 26 N' 122 - \.'mtro • Campina Verde· MG 

AUn: r>fliC>'/. - :,titico que a pres~~te 
fotocÓ;.i;; ~. 1/": ,,)':,j ':"" :;nte com o onglnal 

':Il:" ;T' .· ... Ii, .. c:"t3do. Dou fé 
Campina \'8 1 ',), .212JilL/ 20JiL 

Em te ' de verdade, 

Emolumentos: R$ 18,34 
R$ 3,70 



o 

Poder Judiciário do Estado de Minas 'Gerais 

TJMG - COMARCA DE CAMPINA VERDE 
.JUEiTIgt-l G(lI'lU!'! 

Lei e por me haver ~;:i.do requf:"!rido 

!~" I, .. '}' I~;ijj ,i ("'" Llr;J~ 
L .. \" "1 ""C;orHu~~ ~ 

.iF"'Y:L ~ 
~ ;'L1t~: «!5), f!/ 
~ '7:::;"" 
"'~ 

que, pesquisando o 
NQ 161/CGJ/2006, da 

CERTIFICO, na ferma da 
banca de dados desta comarca, 
Corregedoria-Geral de Justiça 
se, refere aos registros 
Falimentares, de Tóxicos, 
~e competfulcia do Jtiizado 

d (0 ci :i,1:; t r i bu :i, \;:?i,o 
d (~.~ '"f r"~';~n;; i t G E; d {.!j 

Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
das açSes relativas a Crimes Comuns, 

cümp&)'t'ê'ncj.t:\ dCJ \Jú,ri, f.·~xcG!tuado~"5 o!:; fe:i.t.cí?:}· 

PATRICIA DE MELLO FARIA 
CPF~ 06698753688 
DATA NASCIMENTO= 20/05/1986 
PAI: JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 
N~)E:; Ho.SHf~íh!E Cri:IBTINf~ Df~LIf~ fil FI:"iI:çIfi 

(:i TEhl~~~{:~O:; 

Cf~t-t:L.d~~o CO!TiPC;Sit~:i. di";: tJ~1t 'fülh.:':\("E;) 11 

Documento emitido por processamento eletrBnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possivel adulteraç~D ou tentativa sua invalidade e será cDnsiderada como 

Esta certid~D sÓ é válida no original ou devidamente' autenticada por oficial p~blico. 
Pa~a maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a dati e hora de emiBs~o. 
VALOR RECOLHIDO a RS 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

F~RUM FRADIQUE CORRIA DA SILVA 
R. 30,262 BAIRRO: CENTRO CEP. 38270000 

Ct;!T\P:r.H!~ VEF!DE .... i'IIl\If.lB GEHt-)I~) 

CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna - Tabeliã.­

Rua 26 W 122 • Centro - Campina Verde· MG 

ÁUTENTICAÇÃO:Certifico que a presente 
fotocópia confwe exatamente com o original 

que me foi apreserJt~do. DÇ>u fé 
Campina Verd , _(JJ..J_/~/20R 

Em testO' de verdade.. 



o 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s)r. 

. Tt'J!~!G .... Ct}NPiF\Cf~ DE CA1YIPlt\ii':~ VEf~DE 
~JtJBT IÇA. GO(;(Ulr! 

CERTIFICO, na forma da 'Lei e por me haver sido requerido 'que; pesquisando c 
bancD de dades desta comarca, CDm a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Co~regederia-~eral de Justiça. de Estado de Minas Gerais, AT~'A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registres de distribuiçâo das açSes Civeis, Familia, Fazenda 
P~blica Federal, Fazenda pÚblica Estadual~ Fazenda Pública Municipal, FalGncias e 
CDnc:ord~:;.t.r.i.s~!, f(f;J~fj.!:;'i:.rD!; P~~lbli.t::of.';!, Buc:(·?~::·:~tM;f.':'~:; (-'~ I~lUS·~:;.'·nc:i~:\, f.·:=xct:':~tuadq~s C)s f~~:i.tD'f.; tI;::.= 

compf.::t·i~·nc:i':i. dD ,JuizadCl E~:;pf.1c:i(,\1, t\I(.;iD{~1 Hít;:~!'.lEf~ Ct}NTRt~,~ 
PATRICIA DE MELLO FARIA 
CPF~ 06698753688 
DATA NASCIMENTO~ 20/05/1986 
PAI: JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 
M~E= ROSSANE CRISTINA DALIA M FARIA 

. (ffEHÇ'AO li 
Certidâo composta de 001 felha(s). 
Document6 emitido. por processamento eletr8nicc. Qualquer em~nda ou rasura gera 
f.';UL~ inv!,j.l:i.d"u:lf.·! 0~ ~;f;I'"A ccHls·id(~rEd~i:l como ind:í.cj,iJ d!~ pD~)~;:í.Vf:!l ,,\(:1\.\1 te!'-6l.~:~\n ou t~mti~tiv.:.~ 

Esta certid~D só é válida no br1ginal ou devidamente autenticada por oficial p~blico. 
Para maio( segu~ança~ confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emisslc. 
'v!i:')LOF~ f;~ECDLHIDD·~: .H.~I; tt,:BRl (t~Ui~lTf(D ·l~~EP.iIf:) E D:r.TEI·~Ti~i CEt\rr~!VOH) 

CAfõ{TÓRIO DO 20 OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos M.mna - Tabeliã. 

Rua 26 W 122 - Centro - Campina Verde· MG 

AUT,ENTICAÇl"lO:Certifico que a presente 
fotocopia confere '3xatamente com o original 
, que m,e foi 3 preseltadO. Dou fé 
': Campina .. O 1J2lJ 20 AO 

fm de verdada 
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o 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE CAMPINA VERDE 
.JUIZADO ESPECI(.iL 

Certifito, na forma da lei, e por me haver aido requerido; que revendo os 
l"<'~~~fi~5trG':~ d(·~ di~:;tr·ibu:i.ç:?:{C) d(~· .~iç:tJ{·:!t;; d€~ .cDmp(~~tf:'nci~:í. do ;.TUIZf~DG EBPECIAL!, nE'si,:.::":. 
cc.\mJ~~.t:·r.:f.\!; \~!xcetu€l.dc)s c!~~· "f~?:ltQ'S~. de c:omp€-~tt~'nc:ia de.. Just:i.1i;i:"t Comum!! AT1~~ (~ pnE::)EhITE nr~!Tt';t 

h!M>tl H~l'JER COhlTHtl ~ 
PATRICIA DE M8_LO FARIA 

DATA NASCIMENTO= 20/05jl~86 
PAI~ JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 
i'''!'!~E:~ F:OB~3f~I\!E' CI:<ISTIt\it=~i' DAL.IA 1"1 'F(}iRIf1 

í~ T.EI\I\i;?:íO ~ 
Certidâo composta de 001 folha(s) • 

. Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 

eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de pDs~lvel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada. por oficial p~blico. 
Para maior seguran~a, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiesâo. 
VALOR RECOLHIDO~ RI 4.80 (QUATRO REAIS E OITENtA CENJAVOS) 

~ . . 

FóRUM LOCAL - JESP CiVEL/CRIME 
,F~ n . ~~f)!i 26;;:· B(.~Ir:.:fi:C} ~ CEhj"(RO CEP ii ~)B?7e)e}e}!1} 

CAMPINA.VERDE - MINAS GERAIS 

CARTÓRIO DO 20 OFíCIO DE NOTAS' 
MO Beatriz Barcelos Manna - Tabeliã _ 

. Rua 26 N" 122· Cen(ro· Campina Verde. MG 

AU~E~TICAÇÂO:Certifico que a presente . 
fotocopIa conFere exatamente com o original 

que me foi aprese~~9dOâfU fé 
Campina Verde· G~/' 120iiJ2 
. Em testO . de verdade. 

~':.' . 

___ ,., ___ ",,,,,,,,,, .. ,_-,,-,.,.g_1~;t~~~""1 

SERViÇO 
~11inistér;c; 

,.,. , .. >--,>, 'I I 
I ",I.","' I~ 

--I-_~-~--'" .~ 

1 



TJMG - COMARCA DE CAMPINA VERDE 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTID!O CfVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido 
l"'f?çii~5trD~:; di~~ dj,str·:i.buj.ç~10 de .:\çõe~~ dt~·:1 C:Dfnp{:;.,ti:::~·n(:::i.i;\ 

requerido, que revendo os 
do JUIZADO ESPECIAL, nesta 

. PATRICIA DE MELLO FARIA 
CPF= 06698753688 

PAI~ JDAO BATISTA CARVALHO FARIA 
M!E= RDSSAhE CRISTINA DALIA M FARIA 

Cf~il'tid<~{:) cDmpD~;t.~ dtO:: ~}~.):t. ·fCílh;.,(~:;)~ 

Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de pDs~ivel adulteraç10 ou tentativa 

Esta certid10 só é válida no original ou devidamente autenticada por D~icial pdblico. 
p(;l.·r(:~ maioi'" ::;i~·!qurl:lnr:-:;;':i t::Dnt:ir~':~ é'. gr<:1·f::i~:1. ciD n()mc-:·! ~:~t11:i.{:::i.t6ldo!E .;;r. d.;7i.ti;l. t;.:; hOira df.~ (.;~mi.·2.t~·~i:G;: 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.80 (QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

FóRUM LOCAL - JESP CfUEL/CRIME 
R. 30,262 BAIRRO: CENTRO SEP: 38270000 

CAMPINA VERDE - MINAS GERAIS 

. CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE NOT/\S 
MO Beatriz 8arcelos Manna - Tabeliã -

Rua 26 N" i22 • Ceiltro - Campina Verde - MG 

AUTENi:IC/\ÇJ\O:Certifico que a presente· 
fotocópia confe!':' exatamente com o original 

que me fui apresentado;p.9u fé 
Campina Verde· . !t!2.)N/20.;JO 
~m testO . de ver>cle.cle. 

f;f1/ 
t 

" . 
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Me Arthur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Certidão de Ações Cíveis 

Civel 
22/01/2010 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

distribuições CÍVEIS, referentes às AÇÕES DE EXECUÇÃO, SUMÁRIO, ORDINÁRIA, 
DESPEJO, EXECUÇÃO FISCAL, FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE, 
RENOVATÓRIA, BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO, NOTIFICAÇÃO, PROTESTO 
CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, COMINATÓRIA, INTERPELAÇÃO, CAUTELARES, 
SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO LITIGIOSO, ANULAÇÃO DE CASAMENTO, 
SEPARAÇÃO DE CORPOS, ALIMENTOS, INSOLVÊNCIA CIVIL e demais feitos, feitas às 
Varas CÍVEIS, FAZENDA, REGISTRO PÚBLICO, FALÊNCIA E CONCORDATA, 
F AMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES, ACIDENTE NO TRABALHO E JUIZADOS 
ESPECIAIS,desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960 até 15/0112010, ** NADA 
CONSTA ** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ de: 
PATRICIA DE MELO FARIA 

(JOO BATISTA CARVALHO FARIA, ROSSANE CRISTINA DALIA DE MELLO FARIA) 
(066.987.536-88) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 22/01/2010 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei nO 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição. 

Emolumentos: R$ 11,61 

0120100121339466000001 



Me Arthur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Certidão Criminal 

Página 1 

Criminal 
22/01/2010 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

distribuições CRIMINAIS feitas às VARAS CRIMINAIS, DE FALÊNCIAS e 
CONCORDATAS, da JUSTIÇA do DISTRITO FEDERAL, DA AUDITORIA MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS, desde a data de fundação 
desta serventia, 21/04/1960 até 15/0112010, ** NADA CONSTA ** contra o nome por 
extenso, filiação e CPF/CNPJ de: 
PATRICIA DE MELO FARIA 

(JOO BATISTA CARVALHO FARIA, ROSSANE CRISTINA DALIA DE MELLO FARIA) 
(066.987.536-88) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 22/0112010 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei nO 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser efetivada, no 
máximo, até 3 (três) meses após a sua expedição. 

0120100121339466000002 

SEHV\ÇO 
~JI\:!b21{:i';C. ( 

\ 

~ 
Emolumentos: R$11,61 
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Me Arthur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos ct5 f'Í'l. O' 
OFICIAL SUBSTITUTO ". RI,.'tl:~ ()~ g; 

1- "---, 
. "3':> 
~' Prot.lnternet: 339466 

Talão n.O: 349 

Certidão de Distribuição de Protestos 

Protesto 
22/01/2010 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros elou assentamentos em seu poder relativos às: 

REGISTROS E/OU DISTRIBUIÇÕES DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE DÍVIDA PARA 
PROTESTO, feitos aos CARTÓRIOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO DISTRITO 
FEDERAL, no período compreendido dos últimos ** 20 (VINTE) ANOS **, até 02/0112010 

dele verifiquei que ** NADA CONSTA ** , contra o nome por extenso, filiação e 
CPF/CNPJ de: 
PATRICIA DE MELO FARIA 

(JOO BATISTA CARVALHO FARIA, ROSSANE CRISTINA DALIA DE MELLO FARIA) 
(066.987.536-88) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 22/0112010 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na lei nO 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição. 

0120100121339466000003 

~_,e-_-~", 

SERVIÇO p(Fli.:;'.O 
lvlin:slério ri,i;' 

("O~lq::rp~· J' lI" ... ' 

~\ 
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i:>lSTema ae bmlssao de Certídões Negativas da la Região Página 1 de 1 

~ imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PATÍCIA DE MELLO FARIA, ou vinculado ao CPF: 066.987.536-88, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

(' Omulll., \ 
.. J IJ{\ ~ 

(" '1 '1 ,(1 

~;:~~:0DS~ 
~ '13')' ~ 
I~ 

:~:á~i~t:~~:a3ç~~tpri~~:~ád~a:: efetivada, no máximo, até 3(três) -""'s""'e"'s~~Nfi'p'6;.-,ª,~::~7;;:;·;~;.'\1 
SERVICU f·'I.\:,··'· ... , I. 

sua expedição. 1,<1'!r.lsi~!r\O de;: 1 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente !.Of")P'~:~!:f} ~~M O OR1G1NpJ~ 

l/ .. ,\1'," l .. tr: . .-'" 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatár o conferir q" . " 

~
~\I\' )r'IO titularidade do número do CPF informado, bem como onfir' \crl'~ l,U 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça feder I. :1.---. ._" 
." /~"-'~-

Belo Horizonte - MG, 12h40, 18/01/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 

Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br ~ ,/ 

~ / . N~ ~\\ , 
http://www.trf~.gov.br/servicos/ certidao/~~~ecertidao .php?orgao=MG&nome= Patíc... 18/112010 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções 

Cíveis. Criminais e JEf (cível e criminal) N° 41261 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

PATRÍCIA DE MELLO FARIA, ou vinculado ao CPF: 066.987.536-88, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 
Distrito Federal. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 
347/04-DIREF; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelointeressadó e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confIrmada na página da Seção 
Judiciária do Distrito Federal (www.df.trfl.gov.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a sua 
expedição. . 

Brasília - DF, 05h44, 22/01/2010. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 

Fone: (061) 3221 - 6348. E_MAIL: nucju@df.trf1.gov.br 

http://www.df.trfl.gov.br/servicos/certidao/modelo.php 
/ 

//7 

l/ 
22/0112010 



o 

~IS{ema ue nIDISSaU ue \..,eruuues J'Ieganvas ua r KegIaU ragrna 1 ue 1 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 44712 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

PATRÍCIA DE MELLO FARIA, ou vinculado ao CPF: 066.987.536-88, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na. 

Portaria n° 347/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.df.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) :u:u::~:~:;: poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses a~ós ~".:." •• ":~,:,,,,:;,,::~ 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente n ~JfR.9çe,épU\:\lY.:!} i C!.·'! \ .I·"i. 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário . 0fJIfRll;lrt;'ia di/.: , 
titularidade do número do CPF informado, bem como col fi~~lf: ',"·8 r:. (Ji:';\Cij<!J 

P~t~~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. \ . ",I l S \'í,'J~ l\~H; 

Brasilia - DF, 06h07, 23/01/2010, F==---""-~ 
Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍUA - DF. 4../ ~ 
Fone: (61) 3221-6348. e-Mail: secer@df.trf1.gov.br .di 

~~ 
http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=DF &nome=P... 23/01/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JEF (Cívele Criminal) 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ALÊX DE MELLO fARIA, ou vinculado ao CPf: 096.631.616-50, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidaqe do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. ._ ._-,-~.~ t 

---"'~.~ 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretame-~-"'o' bF\l~fi~,~~êf) :.,-
Justiça Federal, ressalvada' a obrigatoriedade do destin t§í=i%~;~iw~~ír" ,âil,·,:,:::"",:".!·~'J 

M'f\\""'· , 
titularidade do número do CPF informado, bem co 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça fe 

Belo Horizonte - MG, 04h46, 26/01/2010. 

Endoe"",' Av. Álw~ Gabrnl, 1807 - ."= 5'"'0 A,o"'o"o, CEP, 30170·001, Belo H",wote.-~~---;;/ 
"O" (31) 2129-6502. '·M'''' o"""@m,."fl.,ov.b' tff;:' 
~ jJ!ú 1/) 
http://www.trf1.gov.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=... 26/01/2010 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: ALEX DE MELLO FARIA 

Inscrição: 180214160213 Zona: 203 Seção: 24 
Município: 49395 - PARACATU UF: MG 

Data de Nascimento: 09/11/1988 Domiciliado desde: 22/03/2007 

Filiação:-ROSSANE CRISTINA DÁUA DE MELLO FARIA 
JOÃO BATISTA CARVALHO FARIA 

Certidão emitida às 03:36 de 26/01/2010 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
'0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxHiar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anl$1:ias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos. W 

A plenitude do gozo de direitos polítiCOS decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacldade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
bttp-:/lWYl/w~ts_e,gpy.bI, por meio do código XQWH.XMBX.FRKS.2CBV 

~ 
http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid= 1 F67 ... 26/01/2010 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: PATRICIA DE MELLO FARIA 

Inscrição: 019173222097 
Município: 97012 - BRASÍliA 

Zona: 1 Seção: 113 
UF: DF 

Data de Nascimento: 20/05/1986 Domiciliada desde: 15/12/2004 
Filia~ão; ROSSANE CRISTINA DAUA DE MELLO FARIA 

JOAO BATISTA CARVALHO FARIA 

Certidão emitida às 02:59 de 22/01/2010 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
'O conceito de quita~ão eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos' políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxlliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistênda de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legaiS, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos. n 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nadonalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 'prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
l:1ttp_:jlwww.ts~.gQv.br. por meio do código UCUL.CEHH.~OBZ.IZNO 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid=DB 1... 22/01/2010 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE 
. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIVISÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

L..-E_X_E_R_C_ÍC_I_O_: ____ 2_01_0_-J11 NÚMERO: 45 /2010 11 ESTABELECIMENTO: . 

CONCEDIDO A 

NOME: ALO FM SOCIEDADE L TDA 
NOME FANTASIA: ALOPM 
ENDEREÇO: AV. - 23,505 -
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAMPINA VERDE ESTADO: MO 
CEP: 38270-000· 

C.N.P.J/C.P.F: 11.474.686/0001-79 INSC. MUNICIPAL: 5541 
INÍCIO ATIVIDADE:19/1/201O INSC. ESTATUAL: 0015375040026 

COM A(S) SEGUINTE(S) ATIVIDADE(S) 

\tividades de rádio . 
Álividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas ante 
Atividades de televisão aberta 

2976
1 

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGENCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PARA FUNCIONAMENTO NOS 
SEGUINTES HORÁRIOS: 

Segunda a Sexta 

06:00 às 24:00 

OBSERVAÇÕES: : .. 

AL V ARA PROVlSORlO. 

Sábados 

06:00 às 24:00 

21/01/2010 

Domingos e Feriados 

06:,0 às 24:00 

I VENCIMENTO: 

O PRESENTE DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VIsíVEL E RENOVADO ANUALMENTE 

~\ 



DATA ; 22101/2010 

-----

------------------------------... ---

ATIVO [:IRCULANTE 

e.AIXA 
CíliXA GERAL 

_____________ ~n~;~-~~~;~-~~-;.;i~~----
--------_ .. _-

FOLHA ; (lO! 

--------------------------------------
PilSlCilil ilF "',"1" I'" ["""-" - - ---------------------~_, '" '" T ---------------

___________ ~:AL,~0~1 PO~I~'~'" __ ~~:~=_ rJ1 3ilülJ20iO 

20;:000:;00 

________ .M _ -----------
2(~ J> {}OÜ i on 

-------



DATA ; 22/01i2úl0 

PATRB1ütHD LJQUIDO 

PiiTRHiüNHl SilOAL 
CAPITAL BúCIAL 

TúTRL GERAL DO PASSIvO 

ALO FM SOCIEDADE LTDA 
BiiLANCü PATRIMONIAL 

POBiCliil DE 31J12!2üü9 PilBICilú EM 31fül!20HI 

?ü ~ {1üO; (i()-
20 .. 000,00-

70;: {}ÜÜ ~ {i(i-

2ÜtOúO] Ov---



ALô FM SílC i ELiADE LiilA 
BÍ\LÍ\j~Cü PATRHiOlHAl. Hil.HA: M!3 

1----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

, 31 D2 JANE! R!.1 de 2ü.i\i 

---cJi~-~--~J!k1~--~~~~---------------
Res}!ünsavel pEla Errlpresa 

ALEX ilE 11f.Líl FARiA 

--~--------:---_. 

ROS.B MARIA SILVA DOS SAlHnS 
CRC ~: MB ~ B~,771 t1 ~L,f{41 .. 4jl 

\ 

I 
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Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 

, 1J"G - CbMARCA DE CAMPINA VERDE 
.JUSTI\;:fi CCi'!U!"! 

CERTIFICO, na 100ma da ,Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando c 
bi:\ncC! dE: dti,dciS. d(~~;tê't. CDm-:;1.1r C/3. p C:Diri f.\ !Jb=~t7rv:~~nci,:?. do PI,OVII'ifEi\ITD 1\19 :t6:t/CG;J/?~j(1i:'1, d.;:t 
Corregedoria-Geral de ,Justiça, do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENn~ DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâa das açSes Civeis, Familia, Fazenda 

~~~~~;~{;~E; :~;~ ~; !~~::, ~~m ~~s ~::~~ ~~~~~:~:~~~ ~ ~~':;!:' e' ~~::, ~~ 0~ 
1 

, o 5 F ~~~: (~_sô: 
ALO FM SOCIEDADE LTDA 

Observaç5es da(o) Escrivâ(o) do Judicial: 
F:TIVIJ)(iDEE DE I:~I:~D:W!, {~TI'v'Ib(:lDEB, ',DE TELEVIBÃO (~JJEfn-t;I!, fHIVIl)f.i!JE1:) DE FF:ODUI;;:í'm 
CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMPl DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, INCRITA 

CAMPINA 14:54:14 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido: por processamento 
sua invalidade e será consideráda como 

eletr6nico. Qualquer em~nda ou rasura gera 
indicio de pDssivel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no brigi~al ou devidamente 'autenticada por oficial p~blicD. 
P{'i.I"'~i. maiD!···. Et:·:19uf·.i:lnç:~':t':1 ci:,n'f:i,t-c\ ,~i Qf"··..;'!.·?:i . .:\ do 'nome ~~.Gl:lc:i. '{'.EtdD:i a d:.?.t~?-. ~::f hür-.i:l di::: i:?m:i.sS~~C};l 
\l(;LD!~~ Ft:}::C()LHJ:.DD~ ·fti; 4"Bei ({;~Ul~!Ti~O F~Ei;IB E OITENT{:) CENTAVOS) 

FóRUM FRADIQUE CORR~A DA BILVA 
R. 30,262 BAIRRO: CENTRO CEP: 38270000 

CAMPINA VERDE - MINAS GERAIS 

CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE NOTi\~S J-,-_.-_Y_'-:::~:;::l 
MO Beatriz Barcelos Manna - Tabeliã" 

Rua 26 N" 122 - Centro - Campina Verde -

AUT~NTICAÇAO:Certifico que a , , 
fotocópia confere. exatamente com o ?ngl 

que nlG foi aprese~do, DaLI fe j' 
Gampina Verde - : J:QJ&I 20 
~m testO de verdad@, 
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comprovante ae lnscnçao e ae ~ltuaçao caaastral - lmpressao 

Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

11.474.686/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/01/2010 

NOME EMPRESARIAL 

ALO FM SOCIEDADE L TOA 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALO FM . 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

AV VINTE E TRES 

CEP 

38.270-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA . 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ü****** 

I MUNICfplO 
CAMPINA VERDE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 23/01/2010 às 08:13:10 (data e hora de Brasllia). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/01/2010 

© Copynght Receita Federal do Brasil- 23/0112010-1"_/ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaolImprimePagina.asp 23/0112010 
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Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÀRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

Nome: ALO FM SOCIEDADE L TOA 
CNPJ: 11.474.686/0001-79 

N° 005202010-11029020 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 

) Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às· contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 21/01/2010. 
Válida até 20/07/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

l 
http://www010.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws _ffiv2.asp?COMS ~IN/SIW _Contexto... 26/01/2010 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11474686/0001-79 

Razão Social: ALO FM SOCIEDADE LTDA 

Nome Fantasia: ALO FM 
Endereço: AV VINTE E TREIS 50S/CENTRO / CAMPINA VERDE / MG / 38270-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/01/2010 a 20/02/2010 

Certificação Número: 2010012210311357254723 

Informação obtida em 22/01/2010, às 10:31:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

~\ 
= 

https://webp.caixa.gov. brlEmpresa/Crf/CrflF geCFSlmprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz= 16191424&... 22/01/2010 



Certidão Internet ri:1gU1é:l. ~ UI;; ~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALO FM SOCIEDADE L TDA 
CNPJ: 11.474.686/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições 'previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 18:12:23 do dia 20/01/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/07/2010. 
Código de controle da certidão: 9EBA.315A.D1A7.C705 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar página 
para impressão gj 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaolntern,.. 20/1/2010 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
Negativa 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ALO FM SOCIEDADE LTDA 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
21/01/2010 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
21/04/2010 

~~SCRIÇÃO ESTADUAL: 001537504.00- CNPJ/CPF: 11.474.686/0001-79 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA VINTE E TRES NÚMERO: 505 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 38270000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICípIO: CAMPINA VERDE UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública constituir novos créditos tributários, que ainda não 
foram apurados ou lançados até essa data, incluídos aqueles relativos ao ITCD. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

Wanderson Martins da Silva 
Substituto 
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Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais Comprovante de Inscrição Estadual 

____ ~~ ____________ .___ _·~------i---"-L----'''C'Á 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRI~A~ ESTADUAL: -_;~~~.-O;~-~------·----EN~J: 114746860001-79 

NOME EMPRESARIAL: ALO FM SOCIEDADE LTDA 

. - ~-- ----- ------ _._---
NOME FANTASIA: ALO FM 

~-------

CNAE-FIDESCRIÇÃO : Atividades de rádio 

--.- - ~-- __ o _. ____ ~ • _______ • _____ • _____ _ 

fATEGORIA: NATUREZA JURIDICA : j REGIME DE RECOLHIMENTO : 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ' DEBITO E CREDITO I UNICO 

------~-

DATA DA INSCRiÇÃO: 20/01/2010 

SITUAÇÃO DA INSCRiÇÃO: 

ATIVO 

DATA DA SITUAÇÃO DA INSCRiÇÃO: 

20/01/2010 

--_-..: .. -----...::-:=--==-============--== ----- _ .. ---
ENDEREÇO DO ESTABELECIMENT~.:c0 ___ _ 

CE~ 38270000 EFMINAS GERA'SIMUNICIPIO' CAMPINA VERDE 

DISTRITO POVOADO: 

BAIRRO: CENTRO 

LOGRADOURO: AVENIDA VINTE E TRES 

--- ------ ----------
EMITIDO EM 

-- ------

22/01/2010 08:07:25 

~\ 

~. 

I 

I ------------1 

--~ 
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!\~;PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE 

CERTIDÃO 

ANTÔNIO LÁZARO DE SOUZA. Secretário Municipal da Fazenda do Município de 
Campina Verde - Minas Gerais, em pleno exercício do cargo e na forma da lei: 

Certifica, a pedido da empresa interessada, que; 

ALO FM SOCIEDADE L TDA 

CNPJ: 11.474.686/0001-79 

está quite com os cofres Municipais, referente a IMPOSTOS E TAXAS, até a 

presente data. 

Certifica ainda que apresente certidão foi extraída para fins de 
, LICITAÇÃO. 

Por ser verdade, firma a presente 

Campina Verde, 21 de Janeiro de 2010. 

"A presente Certidão Negativa; ora 
fornecida, não exclui o direito da 
Fazenda. Municipal de exigir, a 
qualquer tempo, os débitos' que' 

20 OFíCIO DE N01 AS 
RA::llri::fI=l"w,·",I,.." Mani18 • Tabeliã _ 

- Campina Verde· MG 

re. '0 ry1unicipal.rlítt'fir&enda 
Agnel O JOM Ma . 

Chefe de Tessourana 
Mat, 23322. VALIDADE 180 DIAS 

~\ 

I 
I 

! 
j 
1 

I 
j 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CERTIDÃO 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA 20, 462 - CENTRO 
CAMPINA VERDE-MG 

rP/(ena/(p ~0l[F' ~ rP?Ú)//ffi (jl/ÚtHMza rP$arbo&b da 9Kda 
TABELIÃO DE PROTESTOS TABELIÃO SUBSTITUTO 

Bel. Renato Souza Melo Piotto, Tabelião do Registro de 
Protestos da Comarca de Campina Verde, Estado de 
Minas Gerais, na forma da Lei, Etc. ' 

C~RTIFICA. a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o arquivo do tabelionato ameu cargo, verifiquei que 
NAO CONSTA NO MESMO, nos últimos (05) anos, nenhum protesto de título da responsabilidade de: 

Nome: 

CNPJ: 
Endereco: 

Cidade: 

ALO FM SOCIEDADE L TOA 

11.474.686/0001-79 

AVENIDA 23, N° 505, CENTRO 

CAMPINA VERDE-MG 
Nada mais. O referido é verdade. Dou fé. 

Campina Verde, 20 de Janeiro de 2010 

~
test. da verdadf) /' 

I ~. , 

_ ,12vv\iA , -HS~jJl: '~'tLo,-
TABELIONATO OE PROTESTO DE TÍTULOS 

. TABELIÃO 
Renato Scooza Melo Piatto 

CAMPINA VERDE - MINAS GERAIS 

Eu, Renato Souza Melo Piotto ... Conferí. 

CARTÓRIO DO 2° OFíCIO DE NOTAS 
MO Beatriz Barcelos Manna • Tabeliã _ 

Rua 26 N° 1:J2 . Centro· Campina Verde - MG 

AUTF~r C··, 



o 

, ) 

::::::::!:',!:::;:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::!::::::::.;;:::::!::::::::::::::::::::.::;::::::-.:::::::..:::-..:::::.:::::::::::::::!:!:: 

CAIXA ECONOHICA FEDERAL 
Bf~lNCO: í.04 
DATA: 26/0í.i20i0 
TERtHrlAL: i 903 

AGHICH1: í;)68B 
HORA: 13: 46: i.:3 

NSU:002187 AUT. :0040 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
NUli. DOC.: 0001200 

AGENCIA/CONTfl CREDITMV1: 06B8/0i.0/e;~). 000. 0J,td 
NOHE: ALO FH SOCIEDADE LTDA 

CAUCIONARIO: 
PILO FH SOCIEDADE UDA 
CPF/CNPJ CAUCIONARIO: ii.474.6B6/000i-79 
FAVORECIDO: 

, MINISTERIO DAS COHUHNICACOES 
CPF /CNPJ FAVOf;:ECIDO: 00.37'4.437/0003--19 
W!LOF~ TOTtIL: 
Wü .. Of;~ DINHEIRO: 

692) ?'~:~ 
692 ~ 1':3 

.... ,., _~_ ~ • \ 1'"1-''' ~J-:r' r" .:"\ ..... -/'"" 'W - ' .. ' I'"" J.nfol fIl·:\l.\J€S, 1 €C •. :t,ild.C\Jti::;, "IJ.9ti:ltOt':::> ti t: 1 00 10\ . ~: 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 ~ 

Ouvidor ia da CAIXA: 0800 725 7474 
!!!~J!!!.c<:\ixa.gov.br ' 

2a Via - Via do Favorecido/Agencia 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 043/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) . 

.t 
CONCORRÊNCIA N° 028/2009/CELIMC 

SERVIÇO: FM- CANAL 273 

LOCALIDADE: SERROIMG 

Em, 3 de fevereiro de 2010, quarta-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra ~orquato (ausente justificadamente 
o membro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo 
a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos' interessados 
na licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 30 de novembro de 2009, 
Seção "3", Número 228, Página 158, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura 
da lista de presença dos representante~ das licitantes ou· dos seus procuradores legalmente 
constituídos, que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08hOO 
(oito horas) às 09hOO (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) 
Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de 
presença, qual seja: 1 - :('l"OSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., CNPJ n9~ 
08797923/0001-28, 2 - SISTEMA CARIRIS DE RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ n° 
04487804/0001-18, 3 - ALÔ FM SOCIEDADE LTDA., CNPJ n° 11474.686/0001-79, 4 -
MINAS RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ n° 11443577/0001-94. (3) Rubrica em todas as 
partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas 
e de Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus 
procuradores legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de 
Habilitação das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica~figs,~QCUITl'entos 
respectivos pelos membros da Comissão e pelos representa " l~po~eMe§}:;~fI't \eus 
~ro?uradores legalmente c,onstituídos, sendo verificada a segu ftf§~S~tf?a#e::4e::'Págihàs ,,~or 
lllvolucro: 1) NOSSA RADIO DE TERESINA FM LTDA t5t~·f5agllH;ls).; .2),S.ISFiJi:N;1A 
CARIRIS DE RADIODIFUSÃO LTDA., (47 páginas), 3) AL ~.:~~::SbCIEDlti)j(LTD;' ., 
(64 páginas), 4) MINAS RADIODIFUSÃO LTDA., (29 página). (5) uJe;~,j.jl f8~~menta' o 
de habilitação no ato pela Comissão Especial de Licitação, fo am at li'6Aantes considera . s 
habilitadas, conforme Avaliações de Documentação de Habilit ção qu seê::! Anex,p, 
sendo que ambas as licitantes renunciaram ao prazo recursa (6 \ nVõIüêros 
~ contendo as Propostas Técnicas das Licitantes NOSSA RA O DE TER \ SIN~:/ ; 

E"ió"/J. Do~tcl Ata de união n" 043/2010 de 03/0212010 - Conc. n"A~899D9. CELlMC· Página 1 de 3 ~ \ A ~/~ 
"" CE\.. - M --~ ~ 1)) : / / '1 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

vom('''I<..~ 

:F~~ ~ 
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~ ·,30 

LTDA., SISTEMA CARIRIS DE RADIODIFUSÃO LTDA., ALÔ FM SOCIEDADE 
LTDA., e MINAS RADIODIFUSÃO LTDA. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica 
dos itens constantes das propostas técnicas, sendo obtidas as pontuações conforme segue: 1) 
NOSSA RÁDIO DE TERESINA FMLTDA., 100,00000 pontos, 2) SISTEMA CARIRIS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,00000 pontos, 3) ALÔ FM SOCIEDÀDE LTDA., 100,00000 
pontos, 4) MINAS RADIODIFUSÃO LTDA., 100,00000 pontos. (8) Intimação das licitantes 
no ato, que renunciaram ao prazo recursal. (9) Abertura dos invólucros lacrados contendo as 
propostas de preço. (10) Apuração e registro em planilha eletrônica dos valores ofertados pela 
outorga, conforme segue: 1) NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., R$ 128.000,00 
(cento e vinte e oito mil reais), 2) SISTEMA CARIRIS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
108.065,72 (cento e oito mil e sessenta e Cinco reais e setenta e dois centavos), 3) ALÔ FM 
SOCIEDADE LTDA., R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais), 4) MINAS 
RADIODIFUSÃO LTDA, R$ 251.999,98 (duzentos e cinqüenta e um mil e novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e oito centavos). (11) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Media Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP), da Pontuação da Proposta Técnica 
(PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) da cada proponente. (12) A Comissão 
Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que 
obteve o maior Valor Ponderado (VP), qual seja, ALÔ FM SOCIEDADE VIDA. (13) O 
Presidente franqueou aós concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer 
manifestação, nada sendo requerido. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às 10h40 (dez horas e trinta minutos), sendo lavrada a presente Ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes das 
licitantes, ou por seus procuradores legalmente c jistituídos. . 

, '~~"'l // ~ 
'7::;f; ~~ ;;;",J.(j, -~ . ~.. 
Al~ AR BERT . [. ~~4;-~ MA9ÊDO RI E~ES DOMENICI -<,<". 

P eSidente / Vice-Presidente, 
. ! 

/
'/ / .11 ~í' // //;/ /7--~ 

'..-4 4/v // / -1 /' I. 
/ EDMAR DE FREITAS lyfÁCHADO ~6s~ ÁDIlloií- B~ZER~ TORQUA~ I ", 

Titular / 1 Titular/ / I' l', j 

\ '--- .. " 

Representantes ou rocuradores 

1 - NOSSA RÁDIO DE RESINA LTDA 
CNPJ nO 0879792 /0001-28 

2 - SISTE A CARIRIS DE"RiillIODIFUSÃO L 
CNPJ n° 04487804/0001-18 

Ata de Reunião n" 043/2010 de 03/02/2010 - Cone. n° 028/2009 - CELllV!C - Página 2 de 3 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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- 3 -ALÔ FM SOCIEDADE LTDA. 
CNPJ n° 11474686/0001-79 

7 4 -MINAS RAJ}IODIFUSÃO LTDA. 
CNPJ n° 1'l443577/0001-94 

~ta de Reunião nO 04312010 de 03/0212010 - Cone. n° 028/2009 - CEL/MC - Página 3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕÉS 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

o 

CONCORRÊNCIA N° 028/2009-CEL/MC 

FOLHA N° JlL/ 02.-

TÂNEA DE ~EBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO D~ HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

_ ~ ~-:;, ~ ~i ~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES ' -=------ \, "':."~ '\} DATA: 03/02/2010 

- CANAL: 273 I C~1tSE: -C I GRUPO: A I I LOCALIDADE(S): SERRO - MG ' 

N° RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ 

(\ 

'" 

Nome do representante legal 
ou Procurador e CPF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

o 

FOLHA N° J2.L/ O 'L 

CONCORRÊNCIA N° 028/2009-CEL/MC 

liuLilLTÂNEA DE REC~IMENTO DA DOCUMENTAÇÃO D~ HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~, J~\ ' LISTADEPRESENÇADASPROPONENTES 
-'~, ~r.. DATA: 03/02/2010 , ' ' 

=-:.=c-'-'-'--'-'-->--::~-=-=------=--:~'-'-=-=-----'----'---'--=-:'==c;:L~--=-_---,--=G:-,--R-=UP--,--"O_: _A __ -----' I LOCALIDADE(S): SERRO - MG 
.. 
-' _ Nome do representante legal 

N° RAZAO SOCIAL DA óU Procurador e CPF ASSINATURA RUBRICA E-MAIL 
PROPONENTE E CNPJ E TELEFONE 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 
105/2010 

53000.005104/2010 PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

NOSSA RÁD}.O DE TERESINA FM LTDA. .. 

Item 
4.1 

4.1 
4.1 

, 

4.1.1 

4.2.1 

5.1.1 

02812009 

SERRO-MG. 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Descrição Sim Não Prej. 
Pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasil eiras. X - -
Com sede e administração no País. X - -
Com pelo menos 70% do capital total e 
do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizàdos há mais de dez anos. X - -
Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.o 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X 
Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
447/2007 (dispositivo aplicável somente 
a empresas exêcutantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X 
Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 

Pág. Obs. 

11/18 -
17 -

, 

13 -

- -

- -

"'''''I1'l''''T.;;>""""" .. ". 

.,'~ 

~~~;;~;'l competente: X - ~~mu'I);J 'n'7nr .,.. -["::r 
r:;U1' ,'ó,. 

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais SERVI I:.~';;:il,;",i,.~ li ,,~(, Min'\:, IÓrio "", ! 

administradores e a relação de acionistas 
11::·:' . 

em que conste a quantidade, o valor e o !Com: )\ l O ji~! ~\N 

tipo de ações de cada acionista na data de c ~U ~ 2mO 
recebimento da documentação e 

, .J 

propostas (dispositivo aplicado somente a \x _!L-V 
Sociedades Anônimas - S/A). - - ~-

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
( 12" radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - -
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Item 
5.1.1.2 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

,5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim Não Prej. Pág. 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). 
Atos éonstitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei iO.61O/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídi<;;fts em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no subitem 5 .1.~, 
referentes às pessoas fisicas que 
indiretamente participem do capital 
social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo lI. X 
Alvará dê funcionamento ou documento 
congênere. 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investiment.o o,u múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das, 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). 
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federai em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). 
Indice de solvência 2: 1,0 

x 

x 

X 

x 

x 

x 
23 
22 

62 

47/53 

X 

X 

~/·I Página 2 de 

Obs. 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 'Não 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitàção e Propostas. J X -
Prova de inscrição no CNPJ X -
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X -
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X -
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de 
Débito para com a Fazenda Nacional, 

, 

emitidas de acordo com os subitens 5.4.1 
e 5.4.2 do Edital. X -
Certidão Negativa de Débito ou Certidão' 
Positiva com Efeito de Negativa de 
Débito para com a Fazenda Estadual, 
emitidas de acordo com os subitens 5.4.1 
e 5.4.2 do Edital. X -
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de 
Débito para com a Fazenda Municipal, 
emitidas de acordo com os subitens 5.4.1 
e 5.4.2 do Edital. X -

Prej. Pág. 

- 56/57 
- 65 

- 60 
- 58 

- 61 

- 59,64 

- 63 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO ROGERIO POSTIGO 
Item Descrição Sim Não Prej. Pág. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há. mais de 10 (dez) anos, ou 
,de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 21 

Obs. 

-
-

-
-

-

-

-

Obs. 

-

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO DANIEL BEZERRA RIBEIRO 

Item 
5.1.2 

SOARES 
Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 

Sim Não 

de igualdade de direito civis para os . " " , 
X 

/~-p ( .. ,in.3d,' ~ 't 



o 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES· 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO (DIRIGENTE) FELIPE BEZERRA . 
RIBEIRO SOARES 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. 
5.1.2 

5.1.5 

Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. t 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos 'cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 

x 

5.1.5.1.' X 
5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 

locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subi tem 
5.1.5.1. X 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo 
com o subitem 5.1.5.1. X 

5.1.5.2 

5.1.6 

Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 
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24/25 

24/25 

29,31 
33,35 

45 

28,30 
32,34 
43 

38,40 
41,42 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere á proponente NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA. 
HABILITADA para a Concorrência 028/2009-CELlMC. 

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2010. 

~l,,~;:)(;I)V/A'--f 
ALvIMAR BERT~D D. G. D~ACÊDO 
,Çesidente da Comissão Espec~,~.(de Licitação 

/ / 

,/ 

/ 

I IS=191.529,62/(5692,51+0,00)=33,64. O balanço de abertura da licitante foi elaborado sem a utilização 
do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com venoimento após o término do exercício 
subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de endividamento a longo prazo 
é O (zero). O procedimento é correto, vez que nas demonstrações contábeis somente são discriminadas as 
contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos prazos esperados de realização (contas 
do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, estabelecidos ou esperados (contas do 
passivo), conforme subitem 1.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das 
Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.O 
686/90. 

__ ,",,_,""'~d __ M"~'-'~-><"'-'\ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.o 106/2010 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

53000.00511412010 

MINAS RADIODIFUSÃO LTDA. 

028/09 

SERRO/MG 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág . . Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - - 08/10 -
4.1 Com sede e administração no País. X - - 08 -
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e 

do capital votante pertencentes, direta ou 
, indiretamente, a brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos. X - - 08 -
4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 

acordo com a Lei n.o 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X - -. 

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
447/2007 (dispositivo aplicável somente 
a empresas exttcutantes de qualquer 
modalidade dé serviço de radiodifusão). - - X - -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas -
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição ",~.,., 

" 
competente. X - , ;:p:l-'I('( :0.8/U1:: lF .. : 

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais Minis~(~:;i ;\ f: .~>. fé,'/-:.· " 

administradores e a relação de acionistas ~mlF,;~ :', C < ' ~\Gil 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de \ [ S \\\O·~ JíjlÜ 

recebimento da documentação e 

\ 11/ i/ propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - ~~ IV -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - o~ -

5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 1'-'/ ,r..o 
; 

i I ;7;// i /~ ,._/ 

~ 
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Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 

o 5.1.7 

5.2.1 

, 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição 
aplicado somente a Fundações). 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). l 
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas fisicas que 
indiretamente participem do capital 
social, total e votante da Proponente , 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). 
Declaração conforme Anexo r. 
Declaração conforme Anexo lI. 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela 
outorga, válidá por 24 me~es a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). 
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico ( dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). 
lndice de solvência:::: 1,0 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

, 

5.4 "d" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Docun1entação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4: 1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. Obs. 

- - 26 -
- - 27 -

- - 28 -
- - 29 -

- - 30 -

31 -- -

- - 32 -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À SÓCIA MARLENE AGUiLAR BRAGA. 
Item Descrição ,. Sim Não Prej. Pág. Obs. ". 5.1.2 Prova, da condição de brasileiró, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os ;:JoB:n~l>'..lI!!_" 

portugueses. X - ERVIC< FH)jl, ::() ~[Dj :)-~l\L 

Ministé.io r!,> ,(>:':',pr 

8'~hl"''''1-';' "r,"j. ,'-., ""'l',"r:"\iIV'l 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA PATRICIA DE (ti~i:ÍitDiAS\!:·n, '" 

VIEIRA. ' C S J>iU;~ imO 
Item Descrição Sim Nã( Prej. l,1ág... f-t)bs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou I v 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou - 1 
de igualdade de direito civis para os 

-I, portugueses. X - I; 12 -, .. 
" 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO JONES LEIBER DE CASTRO 
(DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 1 O ~ez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 13 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
. dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cmco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 18 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos , 

locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 18 -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 

, 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 17 -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
,locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cmco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 16 -

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de; atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X - - 19 -

5.1.5.2 .Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 

Fn1'f'lfl'.""""'\ 

SERVIÇ O PÚF,l \i~') '::,: 
situações processuais (dispositivo 

Minis)': rio '.:::,! 'f,i',',·, :, .. ; 

.,.~ 

fi: 
I··ç':.l 

aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1. 5 do cr~~n: 

.';, ,,:') cm;11: \,1,,_' _, 

edital conterem menção positiva). - - X r ',. ,<o,"~ r, ' 
5.1.6 Prova de quitação com as obrigações li 

~; 
LL>I~} 

eleitorais. X - - --:' 
I 

, 
J 

'l// 
I 

, 
/--' ... ."... 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere MINAS RADIODIFUSÃO LTDA. HABILITADA para a Concorrência 
028/2009-CELlMC 

Brasília (D:~03~evereiro4e 2010. /) 

'1-r~ L-~~// / 
AL vI}VIAR BERT~~. G. DE M CÊDO 

-------------,/~(--------- ( 

I IS = 15.000,00/01) O balanço de abertura da licitante foi elaborado sem a utilização das contas do 
passivo circulante/(obrigações e encargos com vencimento no curso do exercício subseqüente à data do 
balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o término 
do exercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de endividamento é 
O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, criada para disputar 
licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações contábeis somente são 
discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos prazos-esperados de 
realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, estabelecidos ou esperados 
(contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, Conteúdo, Estrutura e . 
Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da Contabilidade, aprovada pela 
Resolução CFC N.o 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do edital se PC+ELP=O, será 
considerado o fator 1 como divisor. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 
107/2010 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

53000.005100/2010 

ALÔ FM - SC?PIEDADE LTDA. 

02812009 

SERRO-MG. 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasil eiras. X - -
4.1 Com sede e administração no País. X - -
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e 

, do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
'acordo com a Lei n.O 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X 

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
447/2007 (disp,ositivo aplicável somente 
a empresas exécutantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X 

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 

SEHVI( devidamente registrado na repartição 
Minlst 

competente. X -
5.1.1 Ata de eleição de seus atuais CONrt 

administradores e a relação de acionistas Ú 
em que conste a quantidade, o valor e o 

t tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispositivo aplicado somente a k Sociedades Anônimas - S/A). - -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. , . X - -

Pá.in. 1 de 5 '\( 

AóV 

Pág. Obs. 

06/08 -
06 -

06 -

- -

- -

,0 p(W.U;::~:i fé ~r:i 
.r~\ rC;-::. (:-:/(i<r,'ê;"'~ 
.6/08 ... ~. 

~'~,':;.. i 'i" l.)f\P; l .. r l",'.'1..'-;'; 
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06 ./ -
/ 
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Item 
5.1.1.2 

5.1.1.3 
--~-_._-

5.1.1.4 

5.1.3 

o 5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

, . 

5.2.2 

5.2.3, 
) 5.2.3.1 e 

5.2.3.1.1 

, 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

M!NJSTÉRIQ OAS CQMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). -
Atos constitutivos de todos os sócios 

-.pessoas.-juridicas,_.até .. que-se_compxo..v:e_a_ 
observância do art. 2° da Lei 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 

. qU€l- tenham pesseas jur-ídi,as -em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas fisicas que 
indiretamente participem do capital 
social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 

-

Não Prej. Pág. Obs. 

- X - -

- X - -

I 

- - -quadro societário). ~ê'..:': 
X 

Declaração conforme Anexo I. X 
.-. 

15 - - -
Declaração conforme Anexo lI. X ". 13/14 .. - -
Alvará dê funcionamentó ou documento 
congênere. X - - 55 -

. Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). - - X - -
Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de' um ano). X - - 56/58 -
Carta de fiança bancária emitida em favor 
dã ptópúrierité pot'bãfiCó comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do val<fr mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). "M"'~'.'"'''' ''''''.,.~.' 

:'~";~~~1 - ~r;~VH :\)~,~ct, "'-i+(:;"; ,' ... ' . .., :c) 

Caução em dinheiro equivalente a 1 % do nls;: ';~r· ':.~.J:; f' ,",'::':::' i,l"" .. 
l· 

valor mínimo previsto pela outorga, feita COf'lrr: IF':: ,~ ;~: ""lO;:;!:; 1::<; 

\ 
" junto à Caixa Econômica Federal em 

formulário específico ( dispositivo não C 

JC 
' ZU'iO 

aplicável se a licitante optou por carta de ~f ~~ 
~ 

fiança bancária). X - - ~ 

lndice de solvência ~ 1,0 
....... ,$.,,,,,,,, .. ,- ... ,," .. 

X - - 56/58 1 

Y1I 
, 
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Item 
5.3 

-~-._--- -'.- . -.. 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

, . 
5.4 "d" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

M1NISrÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concorâata,ãa seâecla-Proponenre-lJuu1f 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento daDéicuri,entáção de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no cNp J X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito. ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com õssubitens5:-4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a ~azenda Estadual, emitidas de 
acordo com ossubitens 5.4:1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito_ 
para com a~~!!4ªJv111111gpal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1· e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. 

- - 59 
- - 60 

- - 61 
- - 62 

.... ~iil. 

e , 
63 - -

- - 64 

- - 66 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÕCIO(A) PATRÍCIA DE MELLO 
FARIA. 

Obs. 

-
-

-
-

-

-

-

Item 
5.1.2 

. Descrição li Obs . .. ;, 

Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 

ortugueses .. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MIN[STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO(A) ALEX DE MELLO FARIA 
(DIRIGENTE) , 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
_5.1.2-___ _ Ero.Ya-da-condi.ção.de_brasileiro,.nato .DU 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
p0rtt!gueses. ~ -_ ... , X - - 09 -

5.1.5 Certidões da Justiça FederáÍ (Criminais) 
dos locais de residênciaede exerciêío de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 52 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de. 

'----_ r • 
exercrclO de 

atividade econômica nos últimos cinco 
~~~~~: 

anos, emitida de acordo com o subitem r 

5.1.5.1. X r't~ - 52 -
5.1.5 Certidões da Justiça ~al (Criminais) 

dos locais de residência e de exercíciO de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o sub item 

, 
5.1.5.1. X - - 32 -

" 
5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 

locais de residênciae~âe exercfcio de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem , 
5.1.5.1. X - I - 31 -

5.1.5 Certidões dos Cartórios' de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o sub item 5.1.$).1. X - - 30 -

5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo ,j'~",""'''''''''''''' 

,t<l'"='Jn''~'''.''''' 
,""-",!!"'. 

aplicável somente na hipótese de as rVIÇOr:lI j;~:,! ... !(:C' ~;lr~í;;:'Z;::'~; SEJ certidões referidas no subitem 5.1.5 do Mi list,~D(~ I',':: ,l' 

edital conterem menção positiva). - .. ,," .' , '. :"1 t ::-." ~ ~ 

5.1.6 Prova de quitação com as obrigações CO \,:H::.f':,:i,' ,'"ii';: "" J ,~"I I 

eleitorais. X - r,- a ,líP,;i3 ';;, l'lil-

I, ~ ~ 
-: 

7(j 

Página 4 de 5 

,f:(, 

I~i 

,l, 

15 

L 



o 

) 

\ 
I 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MIN-IST1~'RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente SISTEMA ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA . 
. ª~~!~!r;\:I)~ para~ Ç9.!l:~orr~!!9i~ __ Q~ª/29Q9-CELIMC. 

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2010. 

i 

1:C::i1 D. G. DE ~A DO 
Pr sidente da Comilsão Especial de L 'citação 

/ . 

.. , 

I IS = 20.000,00/(1)=20.000,00. O balanço de abertura da licitante foi elaborado sem a utilização das 
contas do passivo circulante (obrigações e encargos com vencimento no curso do exercício subseqüente à 
data. d~ balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o 
término do exercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de 
endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações 
contábeis somente são discriminadas as contas em uso; eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.o 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
editilllle PC+:ELP=Q, será considerado o fator 1 como divisor. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

'MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.o 108/2010 

. ··· .. _·PRcfcESSO ..... 's306êLóósTfl7201Ú .... 

LICITANTE SISTEMA CARIRIS DE RADIODIFUSÃO LTDA 

. C'ONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

02812009 

SERRO-MG 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item 
4.1 

4.1 
4.1 

4.1.1 

4.2.1 

5.1.1 

5.1.1 

5.1.1.1 

5.1.1.2 

DescriçãO' 
Pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras. 
Com sede e administração no País. 
Com pelo menos 70% do capital total e 
do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 
Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n. o 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação diretá ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). 
Recadastrada conforme Portaria Me n.O 

447/2007 (dispositivo aplicável somente 
a empresas eXt.cutantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 
Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. 
Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). 
Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 

Sim Nãoh.Prej. Pág. 

x 05/08 
x 05 

x 05 

x 

x 

x 

· v 
x 

Obs. 



'Item 

5.1.1.3 

-- ---~--"-' -

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 

o 5.1.7 

5.2.1 

, 

" 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
aplicado somente a Fundações). -
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
-Qbseptância-dQ-art.-2~da-Led-O.-61022002. 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 

fi ., . J --qua -f 0- somet-ano-; '-"-,' ~"-- -
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas fisicas que 
indiretamente participem,do capital 
social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo lI. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltíp1b, equiValente a 
1% do valor mínimo previsto pela 
outorga, váli& por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). -
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
lndice de solvência ~ 1,0 

X 

Não Prej. Pág. Obs. 
- X - -

- X - -

- X - -
- .;5j, - 15 -
- - 16 

r,.' , 

- - 32 -

- X - -

- - 35/38 -

- X - -

SEHVil~ Ü :-F:;f 

Ministi ;i'~ ,i ,":,! .,':':. 

CONFEI< ',\:;;-" ''.-,' 
;,:; 

- - r a 944J .. !(!~(t 

~ 
- ,-

- - ~ 

~ y 
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Item 
5.3 

. -_. 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

, . 
5.4 "d" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

M'INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
'concordTIta01a~~redt;d-a~Fmpurrente-Du-da 

comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
pata o recebimemó-ôaDóêliDjefitàção de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova'de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X· 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os sub itens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. Obs. 

- - 42 -
- - 44 -

- - 45 -
- - 46 -

_"!ú~. 

-,-
47 - - -

- - 48 -

- - 50 -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À SÓCIA CLEIDE MARIA DE ALMEIDA. 
Item Descrição Sim Não Pre·. Pá Obs. 
5.1.2 Prova' da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X 

.dr. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO JAIRO PETRUS GUIMARÃES 
COSTA E SILVA. (DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs . 
5.1.2 . Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (liez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 09/11 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos, últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X, - - 25 2 

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos .~/ii." 

locais de residência e de exercício de . 
atividade econômica nos últimos cinco 

, 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 25 2 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
, dos locais de residência e de exercício de . atividade econômica nos últimos cinco 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 18,20 -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo' com o subitem 
5.1.5.1. X - - 17,19 -

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de ,residência e de 
exercício 

,;, 

de i'atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo 
com o subitem 5.1.5.1. X - - 28 -

5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as :rn~"t~"l'fo:tH 

situações processuais (dispositivo r 
ViÇO p:.';} F f~D ET\/I.l ,) .::r 

l,c~]ç:6BS 
aplicável somente na hipótese de as fviir ,'; ,\: 

certidões referidas no subitem 5.1. 5 do ~~\ ;::E;i:: ,~,/> f'· O! ~K;INJ\l .. ,J 

edital conterem menção positiva). - .X, - -
5.1.6 Prova de quitação com as obrigações I U ::li' 01/ ,1.uIU 

eleitorais. X 1- -/Í ' 3Jl-'~ -
" r\ 

/L.,../ 

t ~ /' 
7 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MIN1SIÉ.RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere SISTEMA CARIRIS DE RADIODIFUSÃO LTDA. HABILITADA para 
a Concorrência 028/2009-CELlMC 

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2010. 

_ l 

)h,," lo 1 
A~ ~lP(;.AR BERT D D. G. DE MfCÊDO 
Pre dente da ~o 'ssão Especi7icitação 

-I -IS-=-2-0.-0-00-,-0-0/-ft,-,)L=-2-0-.0-0-0,-0-0-. -o balanço de abertura da li~itante foi elalJ~do sem a utilização das 

contas do passivo(circulante (obrigações e encargos com vencimento no cur~d'do exercício subseqüente à 
data do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o 
término do exercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de 
endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações 
contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos 'esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, 
Conteúdo, Estrutura e Nomec1atura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.O 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edital se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divisor. 

2 A subseção judiciária de Montes Claros - MG tem: jurisdição sobre o Município de Pirapora - MG, 
conforme a resolução n° 600 - 17, de 28/06(05, do Tribunal Regional Federal da In Região. 
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RESOLUÇÃO N. 600-17 DE 28.06.2005 

Define lI""jnrmHção àas-,ara 'ederais da Primeira Região nos estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Minas Geraist Pará, Piam e Rondônia. 

O PRESIDENTE DO TRI)3UNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso da 
- -eeHlf'etêneia-f'revista--ne--art.-:&2,---IX-,-,·àe-Regimente--Interne-e-,t€nde--em- vista o' e*posto no Proeesso 

Administrativo n. 3.734/2005, ad referendum do Conselho de Administração, 
CONSIDERANDO: 

a) a criação de 59 varas na Primeira Região pela Lei n. 10.772, de 21 de novembro de 2003; 
b)'q~~-18-v~-;-as foram impl~~tadas e~ iOÕ4,~~ ~;~ft~icÍ:;;;i~~~~a R~s-olução 600-18i2003; 

c) que as 41 varas federais da Primeira Região remanescentes tiveram seu cronograma de implantação 
antecipado para 2005, nos termos do art. 121 da Lei n. 10.934, de 11/08/2004 (LDO/2005); 

d) a necessidade de redefinir a jurisdição das unidades judiciárias em funcionamento na Primeira 
Região, para contemplar as novas localidades atendidas pelas varas federais e 

e) os estudos e as sugestões apresentadas para as jurisdições pelas Diretorias do Foro das Seções 
Judiciárias, a partir de critérios técnicos, econômicos e sociais, considerados a proximidade geográfica entre 
os municípios jurisdicionados, acessibilidade e expectativa de demanda, 

RESOLVE: 
Art. 1º As Subseções Judiciárias da Justiça Federal da Primeira Região possu;~ as seg~tes jurisdições: 

SEÇÃO 
JUDICIÃRIA 

BA 

BA 

BA 

BA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

Barreiras 

Campo Formoso 

ElInápolis 

!. 

Feira de Santana 

JURISDIÇÃO~ 

Angigal, Baianópolis, Barra, Brejolândia, Buritirama, Canápolis, Carinhanha, 

Catolândia, Cocos, Coribe, Correntina, Cotegipe, Cristópolis, Feira da Mata, 
Formosa do Rio Preto, Jaborandi, Luis Eduardo Magalhães, Mansidão, 
Muquém do São Francisco, Riachão das Neves, Santa Maria da Vitória, Santa 

Rita de Cássia, Santana, São Desidério, São Félix do Coribe, Serra do Ramalho, 

Serra Dourada, Sitio do Mato, Tabocas do Brejo Velho, Wanderley. 

Andorinha, Antônio Gonçalves, Caem, Caldeirão Grande, Cansação, Capela do 

Alto Alegre, Capim Grosso, Filadélfia, Gavião, Itiúba, Jacobina, Jaguarari, Mairi, 
Miguel Calmon, Mirangaba, Monte Santo, Nordestina, Nova Fátima, 

Ourolândia, Pindobaçu, Ponto Novo, Queimadas, Quixabeira, Retirolândia, 
Santa Luz, São' Domingos, São José do Jacuípe, Saúde, Senhor do Bonfim, 

Serrol~ndia, Umburanas, Valente, Várzea da Roça, Várzea do Poço, Várzea 
Nova. 

A\cobaça, Belmonte, Caravelas, Guaratinga, Ibirapuã, Itabela, Itagimirim, 
rtãmarajli,ltãITIteTü, lfãpébi, JÜCílru~u, Lãjéâãú, Méaeirõs Nero, Mucurl, Nova 
Viçosa, Porto Seguro, Prado, Santa Cruz de Cabrália, Teixeira de Freitas, 

Vereda. 

gua Fria, América Dourada, Angllera, Antônio Cardoso, Amélia Rodrigues, 

Araci, Baixa Grande, Barra do Mend'es, Barro Alto, Barrocas, Biritinga, Bonito, 
Cabaceiras do Poraguaçu, Cafamaum, Canarana, Candeal, Castro Alves, 

Central, Conceição do Ahneida, Conceição da Feira, Conceição do Coité, 

Conceição do Ja:cuípe, Coração de Maria, Elísio Medrado, Gentio do Ouro, 

Governador Mangabeiras, Ibipeba, lbititá, lchú, Inhambupe, Ipecaetá, Ipirá, 

Irará, Irecê, Itaberaba, Itaguaçu da Bahia, Itatim, João Dourado, Jussara, 

Lamarão, Lapão, Macajuba, Morro do Chapéu, Mulungu do M~~~,1lwiCk 
Novo, Novo Horizonte, Ouriçangas, Pé de ~adaf,.,~iri~~'t;" 
Presidente Dutra, Rafael Jambeiro, Riachão m{1(};/~ÇRb?l.gftb~~~i)'~!~f~'" 
Bárbara, Santa Terezinha, Santanópolis, Sal o M\1'li'5tirisil;):: 'é;àb'riJi;,l S~ô' 
Gonçalo dos Campos, Sapeaçu, Serra Preta, Se inha, T;ll'J~l:-ll}Qf?i;\fi[~u~~' 
Teodoro Sampaio, Teofilândia, Terra Nova, 'ili;;O~IiJ;lJ;'Vàr:ZedO, "Xique­

Xique. 



MG Juiz de Fora 

MG Lavras 

o 
MG Montes Claros 

MG Passos 

MG Patos de Minas 

" 

Além Paraíba, Aracitaba, Argirita, Astolfo Dutra, Belmiro Braga, Bicas, 

Cataguases, Chácara, Chiador, Coronel Pacheco, Descoberto, Divinésia, Dona 

Eusébia, Estrela D'Alva, Ewbank da Câmara, Fortes, Goianá, Guaranésia, 

Guarani, Guarará, Guidoval, Guiricema, Itamarati de Minas, Laranjal, 

Leopoldina, Lima Duarte, Mar de Espanha, Maripá de Minas, Matias Barbosa, 

Mercês, Olaria, Oliveira Fortes, Paiva, Palma, Pedro Teixeira, Pequerí, Fiau, 

-PirapeÍinga,Piraúba;-Recreio; Rio Novo,i\io Pomba, mo Preto,· Rochedo de 

Minas, Rodeiro, Santa Bárbara do Monte Verde, Santa Rita do Jacutinga, 

Santana de Cataguases, Santana do Deserto, Santo AntÔnio do Aventureiro, 
Santos Dumont, ,São Geraldo, São João Nepomuceno, Senador <::ortes, 
Silveirâ~;ia:~mã~P~~ei;;: T~b~leir~,T~cantins, Ubá, Visconde do Rio Branco, 

Volta Grande. 

Aguanil, Andrelândia, Arantina, Boa Esperança, Bom Jardim de Minas, Bom 
Sucesso, Campo Belo, Cana Verde, Candeias, Carrancas, Coqueiral, Cristais, 

Guapé, Ibituruna, ljací, llidnea, Ingaí, ltumirim, ltutinga, Luminárias, Madre de 

Deus de Minas, Minduri, Nepomuceno, Perdões, Ribeirão Vermelho, Santana 

do Jacaré, Santo Antônio do Amparo, São Vicente de Minas. 

Aricanduva, Augusto de Lima, Berílo, Berizal, Bocaiúva, Bonito de Minas, 

Botumirim, Brasília de Minas! Buenópolis, Buritizeiro, Campo Azul, Capitão 

Enéias, Carbonita, Catuti, Chapada "dó Norte, Claro das Poções, Cônego 

Marinho, Coração de Jesus, Cristália, Engenherr~avarro, Espinosa, Francisco 

Badaró, Francisco Dumont,' Francisco S~,' Fruta-de-Leite, Gameleiras, 

Glaucilândia, Grão-Mogol, Guaraciama, lbi'aí, Ibiracatu, Icaraí de Minas, 

lndaiabira, Itacambira, ltacarambi, ltamarandiba, Jaíba, Janaúba, Januária, 

Japonvar, Jenipapo de Minas, Jequitaí, Joaquim Felício, José Gonçalves de 
Minas, Josenópolis, Juramento, Juvenilia, Lagoa dos Patos, Lassance, Leme do 
Prado, Lontra, Luislândia, Mamonas, Manga, Matias Cardoso, Mato Verde, 

Minas Novas, Mirabela, Miravânia, Montalvania, Monte Azul, Montezuma, 

Ninheira, Nova Porteirinha, Novorizonte, Olhos D'Água, Padre Carvalho, Pai 

Pedro, Patis, Pedras de Maria da Cruz, PiIltópolis, Pirapora, Ponto Chique, 
Porteirinha, Riacho dos Machados, Rio Pardo de Minas, Rubelita, Salinas, Santa 

Cruz de Salinas, Santa Fé de Minas, Santo Antônio do Retiro, São Francisco, São 

João da Lagoa, São João da Ponte, São João das Missões, São João do Pacuí, São 
João do Paraíso, São Romão, Serranópolis de Minas, Taiobeiras, Turmalina, 

Ubaí, Vargem Grande do Rio Pardo, Várzea da Palma, Varzelândia, 

Verdelândia, Veredinha. 

Alpinópolis, Bom Jesus da Penha, Capitólio, Carmo do Rio Claro, Cássia, 

Conceição da Aparecida, Delfinópolis, Doresópolis, Fortaleza de Minas, Guapé, 
Ilicínea, ltaú de Minas, Nova Resende, Piumhi, Pratópolis, São João da Glória, 
São José da Barra, São Pedro da União, São Roque de Minas, Vargem Bonita. 

Abadia dos Dourados, Arapuá, Arinos, Aruana de Minas, Bonfin6polis de 
Minas, Brasilândia de Minas, Buritis, Cabeceira Grande, Carmo do Paranaíba, 

Chapada Gaúcha, Coromandel, Cruzeiro da Fortaleza, Dom Bosco, Formoso, 

Guarda-Mor, Guimarânia, João Piliheiro, Lagamar, Lagoa Fonllosa, Lagoa 

Grande, Matutina, Natalândia, Paracatu, Patrocínio, Presidente Olegário, 

Gotardo, Serra do Salitre, Tiros, Unaí, Urucuia, Va '-



o P2 = 

P3 = 
P4= 

PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

15,0000Ó 

30,00000 CLASSIFICADA 
40,00000 

100,00000 

Edmar Freitas MachaêÍb 
Membro 

A .. ·· ......... ~-
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

P3 = 
P4 = 

15,00000 

30,00000 
40,00000 

CLASSIFICADA 

PT = 100,00000 

. 4· 
Edmar Freitas Machaflo 

Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

SERViÇO P(l8UCO FEDERI\L 
Mini:,lério 

I 
o 9 '~ 2010 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

jornalísticos, educativos e informativos (ANEXO V, 

as culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 

P3 = CLASSIFICADA 
P4 = 
PT = 100,00000 

v 

Edmar Freitas Machaao 
Membro 

rT) . , 
.L-~~,-~~~. 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

30,00000 
40,00000 

CLASSIFICADA 

PT = 100,00000 

,. 
Edmar Freitas Machado 

Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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. SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

" CI..ASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES , , 
, ' ,I I. I • , • ~ ., !. ,~,I c!".' ~ :!.-, ,~". .' .' 
.;', ' , ' ' (Media Ponderada) .', ' . ':" '. :F<'.!.;"-',::[',' l • 

Concorrência: 

Pre,?0 Mínima ::: :::.: ': ~~ri!~~9,~ - --Serv~ça-:+:i~m:i:fm~MWj:::1jt::::j: Grupa : :!1!::i::!1AU1!1!:!1 

Localidade : !1ii!ii:))::)::i:::!:!!!:!!!::!:::::i:!:i:):::!i:::i!::::::!::ii:!:i!i:i:~fflR~q::i)!!:i:::iji:i::!iii:1:::::1:::i::::: 1 ::i 1 i::i:i::: 1 :::::::i:::::i::::: UF : :i:i:::iMi@ij1j;ji1 
N,O Processo' RElzão Social ' Valor, ofertado (PT) (PR) , (VP) 

53000.005100/2010 ALÔ FM - SOCIEDADE LTOA 

53000,005114/2010 MINAS RADIODIFUSÃO LTDA 

53000.005104/2010 NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTOA. 

53000.005111/2010 SISTEMA CARIRIS DE RADIODIFUSÃO L TOA 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

256.000,00 100,00000 86,47014 98,64701 

251.999,98 100,00000 86,25538 98,62554 

128.000,00 100,00000 72,94027 97,29403 

108.065,72 100,00000 67,94872 96,79487 

2~ . 
1 " , 

---....c~ " ~- (' 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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"ALÔ FM - Sociedade Ltda."t . . ~(#J J 
Matriz: Avenida 23 n. o 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 . .;, ~ CJf3 t) 

Anexo 111 

Proposta Técnica 

Edital da Concorrência: n° 28/2009 - CEUMC 

Localidade:Cerro UF: Minas Gerias 

Razão Social da Proponente: Alô FM Sociedade Ltda. 

CNPJ/MF :11.474.68610001-79 Data: 22/0112010 

1 P r f rogramas Jorna IS ICOS, e d f . ~ f uca IVOS e In orma IVOS: 

Tempo dos programas (%T1) 
Prooramas Jornalísticos, Em minutos (Ti) Ti x100 /1440 
informativos de caráter geral 

115,2 minutos 8% 

2 S f . ervlço no ICIOSO: 

Tempo dos programas (%T2) 
Prooramas de servico noticioso de Em minutos T2 x100 /1440 
caráter geral (T2) 

115,2 minutos 8% 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
I rd d I rt 'I rd d b' t d t oca I a e ou no mumclplo ao qua pe ence a oca I a e o )Je o a ou orga: 

Tempo dos programas (%T3) 
Programas culturais, artísticos e Em minutos (T3) T3 x100 /1440 
jornalísticos de caráter local 

115,2 minutos 8% 

4. Prazo, em meses, para do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 
9 meses 

Campina Verde, 22 de Janeiro de 2010 

~n __ ~ ~~ Uo . .;r\~ .......................................................... .. 
Alex de Mello Faria. 

Administrador 
Alô FM Sociedade Ltda. 
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Edital da 

SERVI 

Localidade de Prestação do Se 

Razão Social da Proponente: 

Proposta Técnica. 
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"ALÔ FM - Sociedade Ltda." 
Matriz: Avenida 23 n.O 505 - Sala 201- Centro - Campina Verde - MG - CEP 38.270-000 

Anexo IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: Alô FM Sociedade Ltda. 

, i 2. Edital da Concorrência: n° 28/2009 - CELlMC 

3. CNPJ/MF:11.474.686/0001-79 o 
4. Localidade: Cerro UF: Minas Gerias 

5. Serviço: FM - Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada. 

6. Valor da Proposta: R$ 256.000,00 (Duzentos e cinqüenta e seis mil reais). 

1a Parcela: R$ 128.000,00 (Cento e Vinte e oito mil reais). 

2a Parcela: R$128.000,00 (Cento e Vinte e oito mil reais). 

Campina Verde, 22 de Janeiro de 2010 

.. ~ .. dt.rnJa:.~'f.. ........ ... ..... _-,-+---~~':::·:l 
Alex de Mello Faria. 

Administrador 
Alô FM Sociedade Ltda. 
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CONJUNTO 3 -PROPOSTA 

Edital da Concorrência 

SERViÇO DE 
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N' 25, sexta-feira, 5 de fevereiro de 2010 Diário Oficial da União - Seção 3 

ANEXO ÚNICO 

ISSN 1677-7069 

RESULTAIlO DE JULGAMENTO 
CONCORRENCIA N' 28/2009 - C~;l./MC 

95 

Concorrência W 02412009~CEUMC. Localidade de Glaucilândia!MG 
ublicad~ n~0~8ITod~s~7c~~1 t~lt;càt:Çi8b~~ls~i~l~a r~/~~a~~. ~~ ~:~;;~~â;d~ dc~~~I~o gji~~OJ~ 

Licitação
b 

público, po~ ~eio deste Aviso, os resu.lta~s de ha.bilitação, conforme Anexo 1 .. 
e!)~lg!::~~~;~~:~e~á~n1àn~:~'e~~ ao prazo recursal mollVo pelo qual a C ~t tU e julgamento das Propostas 

Técnicas 1. 
Com a renúncia ao prazo recursal relativo ao julgamento das Propostas Técnicas, foram abertas 

e julgadas as Propostas de Preço! obtendo os resultados de rontuação das Propostas de Preços pela 

Outorga gt~u~o';a~~rs P~~~:~g~ e~~lã~p~~:d;i~t~Ofi~~~~aa~' na Comissão Especinl de Licitação, no 
seguinte endereço: Espfanadn dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Eo. Sede, Braslliã/DF. 

Licitantes intimados no ato. 

A Comissão Especial de Licitação, por meio da Portaria Me nD 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e SUIIS alterações, em confonnidade com o Edital de Licitação, toma 
público o(s) resultado(s) da análise da documentação da(s) proponente(s) identificada(s) na concorrência 
constante do anexo único. 

Brasília - DF. 3 de fevereiro de 2010 .• 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presidente dll Comissão 

Os autos dos processos, em atenção ao subitem 10.6 do Edital, estarão disponíveis para 
obtenção de vistas de 08 a 12 de fevereiro de 2010, na Comissão Especial de Licitação, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, Brasília/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis, para sua interposição, dar-se-á a partir de 18 de fevereiro 
de 2010, conforme o subitem 11.1 do Edital, bem como nos termos do Brtigo 109, inciso I, alfnea Pan, 
c/c §5°, clc art. 110, todos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Bra'iilin - DF, 4 de fevereiro de 2010 
ALVlMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissão 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência N° 02712009-CEUMC, Localidade de Faria Lemôs/MG 

ANEXO I 

Localidade de Serro/MG 

ANEXO 11 

Localidade de Serro/MO 

ANExom 

Localidade de SerrolMG 

PraceuoN": Pro onente, VnlorOfcrllldo Servi 'o 
S30ll0.00S1001l0 AL FM - SOCCEDAOE LTOA. 256.00000 FM 
53000.005114/10 MINAS RADIOOIf1JSAO LTOA, 251.999911 FM 
53000.005101110 NOSSA RADto DE TERESINA 

FMLTDA. 
128.00a,00 FM 

53IJOO.005111/10 ~JrtÃ~ f~Á~IS DE RADlO· 10~.O65,12 FM 

ES Jerônimo Mooteiro 
ES PedmCan5ri 

AVISO DE HABlLITAÇÃO N' 1, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010 
INSCRlÇAO DE ENTlDAllES INTEllESSADAS f:M 

EXECUTAR O SERVIÇO DE RAlllODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

xado neste Aviso. Qualquer documento postado e apresentado, de 
forma voluntária, pela entidade, após o esgotamento do prazo, não 
será passível de análise, sendo considerado intempestivo. A apre­
sentação da referida documentação é obrigatória, acarretando a não 
apresentação, no prazo estabelecido, o indeferimento do pedido de 
inscrição. 

ES São Mateus ~Vib esta Gomes 

O MINISTRO llE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dI! suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 13 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária: aprovado pelo 
Decreto na 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve tomar público o 

~!d~~n~~ A:!~~u~:r ~a~~~i~~o !ear:a~i~dXs~od~o:~~~ri~ ~n~ri~= 
catidades e canais constantes do Anexo I, conforme a seguir es­
pecificado: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da docu­
mentação instrutória é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir 
da data da publicação do presente Aviso; 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), relativa às despesas de cadastramento, deverá 
ser efetuado em qualquer agêllcia do Banco do Brasil S.A, medÍElOte 
preenchimento de GUla de Recolhimento da União - Depósito Iden­
tificado (código): 4100030000118822-0, tendo como favorecido 
CGRUMC, podendo ser realizado, conforme segue: 

h.I) No guichê de caixa, em dinheiro. 
b.2) Nos temlinais de auto-atendimento - TAA (clientes do 

Banco do Brasil), usando as seguintes opções: - Transferência;- Tela 
qe Instruções; ~ Outras Tl1Insferências e Conta corrente para Conta 
Vnica do Tesouro. Informar na identificação 1, o código identificador 
da GRU DEP., e na identificação 2, o CPF/CNPJ. 

h.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil), No site 
www.bb.conl.br. efetuando a transferência do valor a ser pago de sua 
conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o valor, o código 
identificador de 17 algarismos da GRU e CPF/CNPJ. 

lização d~ :~:~l:~~ ~:J~í~ç~_2~e~~~~t:~fe fd~a ;;:::~a2t,e q~eu~i; 
encontra disponlvel na página do Ministério das Comunicações no 
endereço eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga 
de Serviços de Comunicação Eletrônica da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, nos en­
dereços abaixo mencionados; 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita: 1 - via 
postal, endereçado à Secretaria de Serviços de Comunicação Ele-

~~i~~é~~s,~I~~~é1f _ dÂ~e~~~~nbcai~õ.:s30~,tuc; 1~,aO~st~ood_a Bd~~ 
silia-DF; 2 - diretamente no protocolo central do Ministério das Co­
municações em Brasília, DF, situado na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R - Edifício Sede, Térreo. 

e) Documentação instrutória: a documentação instrutória 
constante do Anexo 3, necessária à efetivação da inscrição, deverá ser 
encaminhada, via postal, à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ou entregue diretamente 110 protocolo celltral do Ministério 
das Comunicações, nos endereços acima mencionados, no prozo fi-

f) Os requerimentos de demonstração de interesse cadas­
trados em data anterior a este Aviso serão anexados' aos documentos 
encaminhados pelas Requerentes, em resposta à. presente publicação e 
tramitarão sob o número de protocolo mais recente. 

UF 

A 
e 

Ae 
AL 
AI. 
AL 
AL 
AL 

AL 
AI. 
AM 
AM 

AM 
AM 

M 
AM 
BA 
BA 
BA 
BA 
BA 
BA 
BA 
BA 

BA 
BA 
eE 
eE 
e 
eE 
CE 
ES 

LOt;aUdade 

Co illD.b~ 

Santa Ros~ d" Pu 
Xu uri 
B" d. 30M! 
Cadmbinha~ 

CoUmiaLeo oldina 
Cm!bal 
Oelmim Gouveia 
Girou d" Ponciano 
T/lIi ú. 
União dos pnbnares 
AutnU$ 
Baffeirinh~ 

.rurl 
Cna imtllt~ 
Coda·;!.!! 

"'" Irnndub.o. 
Aleo a a 

drnOnMntn 
Ibiilan 
Ibirntaia_ da AI od~o 

Ira'uba 
Maruidão_Distritode 
Maro. 
Palmeiras 
SantoE.\leo.-3o 
Senhord" Bonfim 
Vit6ria da C"o uista 
Acataú 
Banabulú 
Olmluba 
Itaiuna 
Trairi_VibMundaú 
Dotcs Do Rio Prelo 

HÉLIO COSTA 

ANEXO I 

"cims 

e=l 

281 
200 
200 
200 
281 

290 

'"' 
'" '00 
lO' 
lO' 
200 

'00 
281 
200 
281 

'"' 281 

'"' 281 
281 
200 

lO' 
'"' lO' 
29' 
lO' 

'"' '85 
281 

29' 
281 
200 

Este documento pode servedficado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010020500095 

ao Aro. olânla 
ao Burill de Gohí!i 
ao Cnrn o Ale rede Ooias 
ao CnVOllea te 

'00 Damíao60lis 
ao Damolàndia 
ao E.!trebdoNorte 
ao Ooianim 
ao GoiatuM 
ao I ameri - Vila Domidniano Ribeiro 
ao I!a!ru~ri 

ao Ilumbinrn 
ao ll~ 
ao Mouamndeg 
ao Potleirilo 
ao Riaoâ oU!! 
ao Santa Cruz de GolIl.!' 

Santa Ro!.!l de Go~s 
ao sao F/lIndscode o"in.~ 
ao Uru:lM 

MA Cull.t.anhede 
MA Humberto de Cnrn . 
MA /\.Ionilo 
MA Paulo Ramos 
MA Pinheiro 
MA Sambalba 

Santalnêl 
MA São Betnardo 
MA Tufi1àndia 
MO Abre Cam o _ Distrito de Grnnada 
Ma Com rid:'l 
Ma Am aro do Serra 
MO "" ,m 
MO A=. 
MO BelmiroBm 
10 Belo V~le 

Ma Bo~ Es ernn a 
Ma Bom Jesus da Penha 
Ma B' , 
MO C~beo;;clmG ,do 
MO Clltm~sin 

Ma CntnJ AlIM 
MO Coneei 50 daI 13~o3s 
Ma Concei ao do.H PedIU 

Con uista-Vi!a Juha! 

VP 
8647014 9a64-7fl1 

8625538 9862554 

72,94027 97,29403 

67,94872 96,794-87 

200 

lO' 
20' 

lO' 
200 

20' 
20' 
285 
200 
200 
200 

20' 

290 

20' 
20' 

'00 
200 

20' 

lO' 
20' 

20' 
200 
lO' 
20' 
lO' 

'" lO' 
lO' 
lO' 
lO' 
200 

lO' 
lO' 

'" 200 
2H5 
200 
lO' 
lO' 
lO' 

'" 2H5 
200 
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.:'llJ - .:'lupenor alDUnal ue JUSll~a 

Início Linl{s Fale Conosco Mapa do Sita 

Você ~)stá em: Início> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
[r.-. -B-u-sc-a-.r-P-~o-ce-s-so-s-. ~ 

Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
í.nforITI.ru;ªº,PIQÇ~~\l-",~:;!j,jjJ§~ru: 

. SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho 111. Cf:P: 70.095-900. Brasll;a - DF 

Yage 1 OI 1 

x 
Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

(j'. 
'._' otlmo 

(180m 

o Ruim 

() Péssimo 

I Votar I 

: TeleFone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - InFormações Processuais: (61) 3319.8410 
: © 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Justica/fonetica.asp 22/2/2010 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: ALO FM SOCIEDADE L ... 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: ALO FM SOCIEDADE L TOA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "ALO FM SOCIEDADE L TDA ". 

Emitido pelo site webserver1.trf1.gov.br em 22/02/2010 às 09:50:40 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.php?SECAO=TRF1... 22/2/2010 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária de Minas Gerais 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 11.474.686/0001-79 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "11.474.686/0001-79". 

Emitido pelo site processual-mg.trf1.gov.br em 22/02/2010 às 09:52:02 

http://proces~ual-mg. trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj .,. 221212010 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 11.474.686/0001-79 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "11.474.686jOOOl-79". 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 22/02/2010 às 09:53:58 

http://proces~ual-df. trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj ... 22/2/2010 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS.SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS versão 2.2.1] Page Iof 1 

'-.~ 

A;#Én~shI' /·4ar:io:rr-.:{,/ 

df::! lelecamf.1n/c: .. ':u;;lics 

~ f'1enu Principal ... 

~ •.. ·.Oacloscla ~~nsulta· '. ····.ll~.·CÓl1sulta .. • •• · . H~i!>ÔlarArquivÓTeíd:o ··1 

Uf:MG 
SERViÇO: FM 

Entidade 

localidade: Serro 

Usuário: -

( Concorrência: 28/2009 ) 

Data: 22/02/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

185361700 

Hora: 09:56:10 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

Longitude 

43W224600 

'----' 

Destaques do Governo lIi~~1I 1'!.~I. "i .. ~g.JII:i1fo'; 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

Canal 

273 

Azimute ERP 
(KW) 

CL Obs. 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

~. d.;~ ,-

I f~ O -.J ....., O 
lU .. - 3 /.),X -I:: 

~ ~ 
80Q~~' 

22/2/2010 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53000.005100/2010 - ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

ereiro de 2010. 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada . .-? 'I U 
Em, é <-- de r ~ \l6}U'; i A . .J de 2010. 

~:;;;l 
AR BERTR~D D. G. DE MA ÊDO 

./ 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: ALO FM - SOClbVAVb... t'age l or 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: ALÔ FM - SOCIEDADE L TDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "ALÔ FM - SOCIEDADE L TDA ". 

Emitido pelo slte webserver1.trf1.gov.br em 14/04/2010 às 15:11:15 

\ 
o 

http://www:trfl.gov.brlProcessoslProcessosTRF/ctrflcpalctrflcpa.php?SECAO=TRFl... 14/4/2010 



, ) 

o 

~lstema de bmlssao de cerndoes l~egat1Vas na 1- Kegmo 

~ imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1~ Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

CERTIFICO/revendo oSL~~i~t?~~' depIs,tribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente' da~af' qUé;!c::ontra: 

ALÔ FM - sotIEOADEl.T~~! ou vinculadoa~"~~~j: 11.474.686/0001-

79, 

NA D A C O ,NS'tA/l1a.Ju~tiça F~deral de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas GêraIsi . 
:. . '.' ' 0;' ;'." ~. , , , 

Esta certidão abrange todasassJhseçºé~JÚdiciária~d~Seção Judiciária do 
,_', "., ;'0' --_ ..•. : •. "0".\ .. -",.' -,',""" ,.'. " i ", 

Estado de ,Minas Geràis~ 

Observações: 

a) CertidãoexpedIqagratuitalTlente,através,da In~errlC:~t" com base na 

Portaria nO 85Ú04"DÚ'?,EFi 

b) a informação do'h~dÔCPFélçima éde re~R~psa_biliçl~d,edo solicitante da 

Certidão, devendoá:tltularidâd~'sêrcêpnfE:!riôa 'pelo interessado e 

destinatário; . 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatári ,cQpf~~r;':::~~;'::""':'::'::':""""''''''''''''''''''''1 
~tt'(VI)f'] l·"I •• ,.:~tJ.:i.) ~ 

titularidade do número do CPF informado, bem como olJlit~'®Mtfr) nt;l I 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça feder ,"', ,,"'::)'.",'.1' ~ 

Belo Horizonte - MG, 15h23, 14/04/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo 
Fone: (31) 2129-6502, e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

.' .," , .• ·.".""AL I 

http://www;trfl.gov.br/servicos/certidao/trfLemitecertidao. php ?orgao=MG&nome=A... 14/4/2010 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inicio Links Fale Conosco Mapa do Site 

você esta em: Inicio> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

[ f>joyaJesquisa.l 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao. processua(@stl. luso br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 

page L ot 1 

x 

. Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

Ótimo 

Bom 

Ruim 

Péssimo 

Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 -Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 _ Superior Tribunal de justiça. Todos os direitos reservados. ReprOdução permitida se cIU.'!dB li fonte. 

http://www . .stj.jus.br/webstjlProcesso/Justicalpagina_adv_e_partes.asp 14/4/2010 
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Sistema de EmIssão de Certldóes NegatIvas da r .Kegmo 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1!! Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuçõesqívei~,.Criminais e JEF N° 182002 

,",' - .: 

CERTIFICO, revenc;lbos registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presel}téi data; quec::dn~tk( 

, ) ALÔ FM - SOç1i:DADÊ LT[)A, ouvincUladoa,9CI'I~J: 11.474.686/0001-

79, 

NADA C O NS T A l1a Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 
, .: : _: "c.. 

Esta certidão:abrahgetódas:~s~LJ6séçÕes Judiciariasda '~eção Judiciária do 

::::::~~::al. .·<;i;"ê/) .. .... 
a) Certidãoexp~didt;l gratuit:ameAte/~fltr:avés'd~,.>lnt~rIlE!t, com base na . 

Portaria ndi47104-bÚ~EF; , . ..... .'. ' 

b) a informaçãodq'nP'do'CPÊ,'éjCima'éi de' resRoosa6{lidá~e 00 solicitante da 

Certidão, devendo a titularidáde setconferfda • 'pelo interessado e 
destinatário; ...., '" '. ' ..... í. .... : •. 

c) a autenticidade desta certid§o pOderá"sá confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.df.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

rage 101 1 

r"-""'"""~'"''~''''''''''''''''~'"''''''''"'''''''''''-''''' 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal ':;i::P\lj"'" ,],""" ''''\''_' .. 

Brasília - DF, 15h21, 14/04/2010. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF., 
Fone: (61) 3221-6348. e-Mail: secer@df.trf1.gov.br , 

,. I ... i ~ lyd) 1 \)!,)C" ,,<,i •. , '··I,~:"\I~::.r\Al 
(,,::~ < .. ·.:.':~;i·l 
;i'" 

http://www;trfl.jus.br/servicos/certidaoltrfCemitecertidao.php?orgao=DF&nome=AL... 14/4/2010 
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L:~Qtetªttvos 

~ f'1enu Principal ..,. SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais; menu ajuda 

~",' . P?~o~Jac()A?(JltaX :.'II@!,' CQnS:u1tà,;, : r~ :::'ççi~O~fg(JiV~,Tel<f();';) J 
UF: MG 

SERVIÇO: FM 

Entidade Latitude Longitude Canal 

Localidade: Serro 

( Concorrência: 28/2009 ) 185361700 43W224600 273 

Usuário: - Data: 14/04/2010 Hora: 15:15:49 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://siste:n:;as.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

Azimute 
ERP CL Obs. 

(I<W) 

C 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.O 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso l, alínea "d" - certifico que não restaram no processo !l.0 

53000.005100/2010-79 - ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

Brasília! DF, 14 de abril de 2010. 

~"f\.~ ~d.tWJ):> ckb ~ 
Milenna Medeiros dos Santos 

Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 

alçada. 
Em, tl1 de )4?$IZA- L de 2010. 

SE.P\j;Ç(~ 
tllinisfsri':' (L:;' 



Nesta datá, a(1ex~i aos 8ut()~. do oro(';e~.so de 
nO _~.J,ÇQ:;Lt(bltº .. (i rJ;x;ul,';eni.BçBo 

tI s~~gv;t ~I,':.:txl.o 'J~"n'~:i\S, 

que Cl:>lilll' !lUI .. ", .. ,. jlei I 1 ro ,L 1 ó) J 

Data: O&? 1~,y,_._I.,.J», ___ . 
Noma_ ...... Jo.u.aro.:fVV __ _ 
Assinatura: ~ 

r ~J\ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

NOTA/AGU/CONjUR-MC/CLLlN.º 0946 - 2.17/2010 
CONCORRÊNCIA NQ 028/2009- CELlMC 
PROCESSO PILOTO Nº 53000.034303/2009-39 
PROPONENTE VENCEDORA: ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. 
PROCESSO DA VENCEDORA 'Nº 53000.005100/2010-79 
LOCALIDADE: SERRO - MG 
TEMA: HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência nº 
028/2009-CELlMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para 
exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário 
ilimitado (execução durante 24 horas do dia), na localidade de Serro/MG, pelo prazo de 
10 (dez) anos. Certame na fase de homologação. Verificação da legalidade e regularidade 
do certame. Questionamento sobre erro de grafia do local licitado. Erro material que não 
acarretou prejuízo ao certame. Licitante vencedora que atendeu os requisitos do Edital. 
Pela homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante ALÔ FM - SOCIEDADE 
LTDA., declarada vencedora para a localidade supracitada. 

Senhor Consultor jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas 
das licitantes que participara~ do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.º 028/2009-CEL/MC, para a localidade de Serro, no Estado de Minas 
Gerais. 

2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Serro/MG, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, com as seguintes características: Frequência/Canal: 273 (duzentos e setenta e 
três); Classe: C; Grupo de Enquadramento: A 

3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

4. No que tange à conveniência da manutenção da licita 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisit 
art. 49 da Lei n.Q 8.666/93, in verbis. 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovaç o doÜPrtQ~fl~ÍJl1.~t.p 
somente poderá revogar a licitação por razões d inter: se público 
decorrente de fato superveniente devidamente comp ovad , inente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-I . ãde';'"-uey--'-

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia -
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 E-maU: conjur@mc.gov.br 
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ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

§ lQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do 
art. 59 desta Lei. 
§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ .Jº. No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

5. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL jUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da 
licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de 
conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre 
suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento 
à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer 
tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído 

o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a 
inistração se vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam 

tâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. 
A o, -o se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 

,,~l!lnconvem te precisamente a mesma situação que fora· reputada 
"F~ "''' _~;.'} C(!,fJvenienli m momento pretérito." (FILHO, ·Marçal justen. Comentários à 

(~~7 de Licjt[;ções e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2 01. ~Ain) . 
nt~nto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 

Ito' jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
. itação. 
Compulsando os autos do processo piloto, é possível verificar que, antes da 

public ao do resultado do certame para a localidade de Serro/MG, os Srs. José Moreira 
da Silva, à fI. 89, e Geraldo Moreira da Silva Sobrinho, à fI. 90, se insurgiram contra o 
Edital nQ 28/2009 - CEL/MC porque houve equívoco na grafia da localidade, eis que no 
edital originário constou CERRO/MG e não SERRO/MG. Os requerentes alegaram que o 
erro na grafia os induziu a pensar em outra localidade no Estado de Minas Gerais, que 
não propriamente SERRO/MG. Alegaram que tal fato os impediu de providenciar 
documentos necessários para a participação no certame. Assim, pugnaram pela 
republicação do mencionado Edital. 
8. Inicialmente, cumpre verificar que os recursos acostados às fls. 89 e 90 são 
intempestivos, na medida em que, por se tratar de questionamento relativo ao Edital, 
deveriam ter sido protocolizados até 30 (trinta) dias antes do recebimento da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, nos termos do item 2.1 do Edital. 
9. No mérito, as argumentações dos requerentes não merecem prosperar, 
uma vez que no Aviso de Licitação publicado no DOU, SEÇÃO 3, de 08/09/2009, página 
102, à fI. 49 do processo piloto constou o local grafado equivocadamente. Todavia, tal 
equívoco restou corrigido no Aviso de Alteração de Data, publicado no DOU, Seção 03, de 

\,09/2009, página 103, à fl. 50. 2 



Continuação da NOTA/AGU/CONJUR-MC/CLL/N.º 0946 - 2.17/2010 

10. Ademais, em consulta realizada ao sítio eletrônico do IBGE, é possível 
verificar que não há nenhuma localidade no Estado de Minas Gerais denominada Cerro -
com "C", mas sim aponta a existência de Serro - com "5". Outrossim, consulta ao Plano 
Básico da Anatel revela que o canal disponível para o certame está grafado 
corretamente. Logo, qualquer dúvida dos requerentes poderia ser extirpada através de 
consulta ao sítio da Anatel (http://sistemas.anatel.gov.brlsiscomtconsplanobasico), donde 
se conclui que o vício do Edital se trata de mero erro ortográfico superável pelos 
interessados em participar do certame, não trazendo nenhum prejuízo à competitividade, 
pois as licitantes apresentaram propostas regularmente. 
11. Sobre o vício questionado, podemos citar o administrativista Carlos Pinto 
Coelho Mottal, in verbis: 

'~ maior questão, a nosso ver, reside em definir que vícios são passíveis de 
gerar anulação e quais mereceriam ser relevados, em nome do 
aproveitamento de um processo muitas vezes longo e oneroso. 
Como ficou dito nestas páginas, entendemos que em princípio deve ser 
condenado o rigor formalista, somente promovendo a anulação quando a 
irregularidade tender à lesão do interesse público. 
Portanto, irregularidades meramente formais, que, não lesíonam a 
Administração, não df!'lvem induzir ao desfazimento, mesmo admitida a 
motivação posterior, como na Decisão 188/95 do TCU. . 
Cabe a sempre respeitada doutrina de Hely Lopes Meire(/es: 
~ regra dominante nos processos judiciais: não se deCreta nulidade onde 
não houve dano para qualquer das partes - pás de nullité sans grief - no 
dizer dos franceses. ' 
Nessa mesma linha, o eminente mestre se coloca a favor do 
'aproveitamento do edital já publicado, desde que se excluam as 
disposições ilegais nele contidas'. 
Corrobora esse entendimento Marçal justen Filho, considerando alguns 
vícios do edital como supríveis, ao fundamento de que: 'Há normas que 
não tutelam o interesse público, .mas o privado. Logo, a ofensa a tais 
normas não lesiona o interesse público'. 
Enfim, o intérprete e o aplicador da lei devem buscar, nos princípios da 
eficácia e da boa administração, a preservação do processo licita tório e 
não o seu desfazimento, sempre frustrante e oneroso para o Poder Público. 
Conceito ou fato materialmente irrelevante, e mesmo item ou subitem 
ilegal do edital, não anulam, necessariamente, o procedimento, sobretudo 
se não há lesão à Administração (arto 4Q a Lei 4.717165). Enfim, como 
ensina Lúcia Valle Figueiredo: 
'Não se decreta a nulidade se não houver conseqüênCias jurídicas. Doutra 
parte, temos, ainda, outro limite à invalidação dos atos administrativos, tal 
seja, a ausência de lesão. É dizer, o ato invalidáve/ não teria contaminado 
as relações surgidas ( ... )'(grifamos) 

12. Logo, restou acertada a decisão da CEL na INFORMAÇÃO MC/CEL/NQ 
058/2010, à fI. 94. 
13. A licitante ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. foi declarada v~!l~dor.a"':Pfl'r.à',··~, 
localidade de Serro/MG, nos termos do resultado publicadolQ W{~:i~t:içjãaiJ,rd~~í 
Seção 3, de 05/02/2010, pág. 95, à fI. 86 dos autos t/óR\I~(gç~:;~sopiititô:;'(\"''º 
53000.034303/2009-39. M\ni~)ten,~~,': "(":i\C:\Nt\:L' 
1~. Neste diapasão, após análise da documentação d 'i I~P1IT~â'Ção;dà'p~oposta 
tecnica e da proposta de preço da proponente vencedora, n~, se ~bs(er,~. O,t.,I, n~~~uma 
. I'd d d f . h I N d d ".,l.J U ~ ,,; '\ Irregu an a e, e essa elta a omo ogaçao o certame emons a-se lave. .. ' 
15. Os documentos anexados pela CEL, às fls. 1I/116 o rocesso nQ \ 
53000.005100/2010-79, em cumprimento à Ordem de Serviço C njunt ~,çgL~jttf{":fig-~:~ 
01, de 03 de novembro de 2004, demonstram que não há pendê c' udiciais em nome 

1 MOTTA, Carlos Pinto Co~lho. Eficácia nas Licitações e Contratos: Cometários JUrisprud~cia e LegiSlaçã~ 
lI" edição. Páginas 472 e 473. 
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da licitante vencedora questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida 
Ordem de Serviço, a CEL certifica, à f!. 118 do referido processo, que não restaram 
pendência de recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
16. Ainda sobre a licitante ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA., é possível verificar 
que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento 
de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, a 
mesma não possui nenhuma outorga em FM (Frequência Modulada). Logo, não há 
impedimento à homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236/67. 
17. Dessa forma, analisando a Concorrência nº 028/2009-CEL/MC para a 
localidade de Serro/MG certifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do 
certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo 
procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante ALÔ FM - SOCIEDADE 
LTDA. 
18. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e adjudicação da outorga de permissão para exploração de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM). em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Serro/MG, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, com as características previstas no Edital, à licitante ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. 
b. encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro e, após, à Comissão Especial de Licitação 
para providências necessárias. 

Brasília, 13 de agosto de 2010. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/CLLIN° 0946-2.17/2010, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com ó Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no réspectivo Edital. 

'CONC. N° 
DF 

CELIMC 

28/2009 MG 

JOSE ARTUR F ARDI LEITE 
Ministro das Cokunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE 
SER- PROPONENTE 
VIÇO VENCEDORA 

SERRO FM ALÔ FM- SOCIEDADE 
LTDA. 

N° PROCESSO 

53000.005100/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

. DESPACHO DO MINISTRO 

Em fica" de outubro de 2010. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/CLLIN° 0946-2.17/2010, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

CONC. N° 

CELIMC 

28/2009 

UF 

MG 

JOSE ARTUR F ~ ARDI LEITE 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE 
SER­
VIÇO 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

N° PROCESSO 

SERRO FM ALÔ FM - SOCIEDADE 53000.005100/2010 
LTDA. 

SEF~\/;Ç() 
l'/!in;~~~ ~}'ii:~' 
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N" 193, quinta-feira, 7 de outubro de 2010 

Ministério das Connmicaç:ões . 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" 666, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.056452/2007, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n° 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, a REDE MINEIRA DE RÁOlO E TE~ 
LEVISÃO LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, canal 10- (dez decaindo para menos), no município 
de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, n executar o Serviço de 
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, em caráter primário, no municlpio de São Francisco 
de Sales, Estado de Minas Gcmis, por meio do canal 25 (vinte e 
cinco), visando a retransmissão dos seus próprios sinais. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

l'ORTARL\ N° 810, DE 3 DE SETEMBRO DE 2010 

O MlNlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.059925/2009, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n" 5,371! de 
17 de fevereiro de 2005, a TV ÓMEGA LTDA, concessionária do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e lmagens, canal 9+ (nove decalado 
para mais), no municfpio de São Paulo, Estado de São Paulo, a 
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no mu­
nicípio de Salvador, Estado da Bahia, por meio do canal 59+ (cin­
qUenta e nove decalado para mais), utilizando os sinais de televisão 
repetidos via satélite, visando a retransmissão dos seus próprios si­
nais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 898, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re­
solve: 

Art. 1 ~ Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço 
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Gimá, Estado 
do Rio Grande do Sul, canal 53 (cinquenta e três), 

Art. 2'l. Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço deverão, no prnzo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido no: 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Bmsllia - DF 
11 - apresentar n documentação conforme estabelecido 00 

item 5, subitem 5.1 no 5.5 da Norma n.o 0112001, aprovada pela 
Portaria Me 0.° 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 3~ Findo o prazo de que trata O Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
posslvel autorização de utilização do canal para n prestação do ser­
viço. 

Art. 4~ Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta 
P0l1aria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 5~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSE ARTUR FlLARDI LEITE 

PORTARIA N' 899, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o alt. 87 da Constituição, re­
solve: 

Art. I! Publicar Consulta Póblica para a execução do Serviço 
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, canal 50 (cinquenta). 

Art. 2 a Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

I - numifcstar o interesse, mediante requerimento dirigido ao: 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministédos 
70.044-900 - Brasllia - DF 
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11 - apresentar a documentação conforme estabelecido no 
item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.o 0112001, aprovada pela 

Portaria MC n.o 776, de 14 de dezembro de 2001. 
Art. 32 Findo o prazo dc que trata o Art. 20, os pedidos de 

outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
possível aUIOlização de utilização do canal para a prestação do ser-

viço. 
Art. 42 Determinar que os processos das entidades não con­

templadas, após n definição da autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 5! Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

/SSN /677-7042 87 

PORTARIA N' 903, DE 6 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas Rtdbuições, confomle o disposto no nt1. 33, § 50, da Lei 
no 4.117, de 27 de agosto de 1962,110 a11. 32 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52,795, de 31 de 
outubro de 1963, e no art. 53 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, e lendo em vista o que consta do Processo no 
53670.00153512000, resolve: 

Art. I! Anular a POl1aria 11" 177, de 4 de junho de 2003, 
publicada no Diário Oficial da União, Seção I, Página 56, em 6 de 
Junho de 2003, que outorga permissão ô. Rádio Amiga FM de Cha-

~~ê~ci~t~~!ui~a~~~C~\d~deed';Ç~a:~rnh,d~s~~~~ã3e ~~~: G:Ss!~e-
Art, 2! Esta POl1aria entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

JOSÉ ARTUR F1LARDI l.ElTE 

DESPACHOS DO ~UNISTRO 
Em 5 de outubro 2010 

Acolho a NOTAIN" 1388 - 2.1712010/CLUCONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HO~ 
MOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, 110S tennos da legislação vigente e das nomms 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNlCO 

LOCALIDADE SER.vI o P OPONENTE VENCEDORA 

PATOS DE /l-UNAS TV SISTE/l-tJ\ PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Em 6 de outubro 20 I O 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/CLUNa 0946-2.1712010, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO 
a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das nonnas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

JOSE AIUUR F1LAIlDl LEITE 

ANEXO ÚNICO 

LOCAUOADE 

SERRO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 18 de junho de 2010 

N" 5.007 - Processo na 53500.0I3903f2007.~ 
O CONSEUJO DlRETOR DA AOENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração 
de Descumprimento de Obrigações (PADO) em epígrafe, instaurado 
em desfavor da MAXCABO TELECOMUNICAÇOES LTDA., 
CNPJ/MF nQ 03.957.026/0001-10, concessionária do Serviço de TV a 
Cabo nas Áreas de Apucarana e Sarandi, ambas no Estado do Paraná, 
por ler sido constatada a transferência de controle por ocasião da 3~ 
Alteração de seu Contrato Social, realizada em 8 de março de 2004, 
e registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná no dia 30 de 
abdl subseqUente, sem prévia anuência da Anatel, em sua Reunião na 
566, realizada em 9 de junho de 2010, nos temos da Análise n~ 
24112010-GCER, de }O de junho de 2010, decidiu: 

a)substituir a aplicação da sanção de cassação das concessões 
pela de multa; 

b)nplicor à MAXCABO TELECOMUNICAçOES LTDA. n 
sanção de multa no valor de R$ 41.505,92 (quarenta e um mil, 
quinhentos e cinco reais e noventa e dois centavos), cOlTespondente a 
3,06% (três virgula zero seis por cento) da somatória dos preços pelo 
direito de exploração do Serviço de TV a Cabo nas Áreas de Apu­
carana e Samndi, PR, atualizados pelo 10P-DI (índice Geral de Preço 
- Disponibilidade Interna) da Fundação Getúlio Vargas, desde a data 
da assinatura dos Contratos de Concessão até a presente data; e 

c)reconheeer, por meio de Ato próprio, a operação que en­
sejou a transferência do controle societário da MAXCABO TELE-

~~~~~;I~~~W;~a ~~~'deo:~Ç~a !e°~Og4~S!ã~eg1:~~/~!eiu~~~ 
Comercial do Estado do Paraná no dia 30 de abril subseqüente, 

Em 2 de setembro de 2010 

N2 7.807ô 2~~~S~tH~56i~~~~~i31~bÊNC1A NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
apresentndo pela VIVO S/A, CNPJ/MF n" 02.449.992/0001-64, su­
cessora da TELEMAT CELULAR S/A, CNPJ/MF na 
02.340.817/0001-34, autorizada do Serviço Móvel Pessoal - SMP, 
contra decisão proferida pelo Conselho Diretor, por meio do Des­
pacho 0° 5,979/2009-CD, de 31 de agosto de 2009, nos autos do 

PROPONENTE VENCEDORA N" PROCESSO 

ALÔ FM ~ SOC[EDADE LTDA. 5)Uoo.005[0011010 

Processo em eplgrafe, que manteve decisão sancionatória proferida 
pela Superintendência de Serviços Pdvndos, exarada por intelmédio 
dô Ato 11" 56,204, de 21 de fevereiro de 2006, em virtude do des­
cumprimento do disposto no art. 6~ da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 
1997, decidiu, em sua Reunião n° 568, realizada em 24 de junho de 
2010, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar­

.Ihe provimento, pelas razões e fundamentos ca.nstantes da Análise n" 
281120to/GCER, de 18 de junho de 2010. / 

Em 22 de setembro de 20 I O 

N!!. 8.633 - Processo n~ 53500.01852312004 
O CONSELHO DlRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, analisnndo o Pedido de Reconsidernção 
com pedido de efeito suspen~ivo interposto pela TIM CELULAR 
S/A, inscrita no CNPJ/MF nO 04,206.050/0001-80 contra decisão pro­
ferida pelo Conselho Diretor por meio do Despacho nh 202J2010·CD, 
de 18 dejnneiro de 2010, nos nutos do processo em epi&'TIlfc, decidiu, 
em sua Reunião n° 579, realizada nos dins 16 e 21 de setembro de 
2010, conhecer do Pedido de Reconsideraçilo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e 
fundamentos constantes da Análise na 5571201O-GCJR, de 16 de 
agosto de 2010. 

Em 27 de setembro de 2010 

N" 8.790 - Processo n~ 53500.013903/2007. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de SUtiS atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, analisando o Pedido de Reconsideração 
apresentado por MAXCABO TELECOMUNICAÇÕES LTDA., ins­
crita no CNPJIMF nU 03.957.026/0001-10 contra decisão proferida 
pelo Conselho Diretor por meio do Despacho nO 5.007/2010-CD, de 
18 de junho de 2010, nos nutos do processo em eplgrafe, decidiu, em 
sua Reunião nO 580, realiZllda em 23 de setembro de 20to, conhecer 
do Pedido de Reconsideração e, 110 mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e fundnmentos 

O~GCJR, de 19 de agosto de 2010. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.btiautenricidad!htmI. 
pelo código 00012010100700087 

Documento assinado 
'-- "",.,-,,,,-~,<,,,,(,,*!,,,~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 1029 , DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em confOlmidade com' o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.005100/2010, Concorrência nº 028/2009-CEL!MC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodífusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Serro, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgadareger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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120" 000000000088 Julia Neves e Tosta ~rtopedia e Traumatologia - Prova 21,5 

121" 000000000120 Bernardo Loyola Villas Boas ~rtopedia e Traumatologia - Prova 20,5 

122" 000000000074 Daniel Rocha de A rneida Braga ~rtopedia e Traumatologia - Prova 20 

123" 000000000090 Klcbcr Vinicius Garcia Costa ~rtopeaía c Traumato agia - Prova 20 

124" 000000000094 Guilhcnnc Alvim Pereira ~rtopcdia e Traumatologia - Prova 19,5 

125" 000000000098 Felipe Paysano Torres ~rtopedia e Traumatologia - Prova 9,5 

126" 000000000106 Mario Albanese Diniz de Araujo ~rtopedia e Traumatologia - Prova 19,5 

27" 000000000101 Ricardo Stciner de Carvalho ~rtopedia e Traumatologia - Prova 16 

28" 000000000083 Rodrigo Ribeiro Vieiralves ~rtopedia c Traumatologia - Prova O 

129" 000000000089 Eloilson de Arngao Bezerra ~rtopedia e Traumatologia - Prova O 

130" 000000000103 Daniel Gomes Costa ~rtopedía e Tmumatologia - Prova O 

2. CffiURGIA DA MÃO: 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA N' 934, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
lRÂNSlTO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Trdnsito Brasileiro, c; 

Considerando o disposto na Resolução n" 245, de 27 de julho 
de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que dispõe 
sobre a instalação de equipamento obrigatório, denominado antifurto, 
nos veículos novos produzidos e saídos de fábrica, nacionais e im­
portados; 

Considerando a Portaria n° 129, de 18 de dezembro de 2008, 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que definiu as 
características do processo de certificação e homologação pam o 
sistema antifurto obrigatório, a ser instalado em veículos novos que 
sejam licenciados no Brasil, e para os provedores de serviço de 
monitoramento e localização, com as alterações promovidas pela Por­
taria n° 253, de 22 de julho de 2009; 

Considerando a Portaria nC 133, de 27 de maio de 2009, do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que estabeleceu as 
regras e os procedimentos para designação de Organismos de Cer­
tificação; 

Considerando a Portaria n° 224, de 13 de julho de 2009, do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que, nos tennos 
do art. 6c da Portaria DENATRAN nC 133/09, designa a Associação 
NCC Certificações do Bmsil para atuar como Organismo de Cer­
tificação; 

Considerando o que consta do Processo n° 
80000.03754712010-80, resolve: 

Art. IC Homologar a empresa Car System Alarmes LIDA. 
para atuar como Provedor de Serviços de Monitoramento e Loca­
lização com infraestrutura própria, nos tennos da Portaria nU 129/08, 
com as alterações dadas pela Portaria nU 253/09 do DENA1RAN. 

Art. 2° A empresa poderá perder a homologação de que trata 
esta Portaria nos seguintes casos: 

I - executar qualquer serviço no âmbito da Resolução CON­
lRAN nU 245/07 sem a prévia e expressa autorização do proprietário 
do veIculo ou, ainda, se por qualquer ato, mesmo que por omissão ou 
negligência, lesar o proprietário do veículo ou expor a terceiros in­
formações obtidas em razão do serviço prestado. 

TI - deixar de ter certificado de avaliação de conformidade 
válido, emitido por organismo de certificação designado pelo DE­
NATRAN, nos termos da Portaria n° 133/09. 

TIl - deixar de cumprir as normas e regulamentos que dis­
ciplinam a atividade pam a qual a empresa esta sendo homologada. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 988, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, c tcndo em vista o que consta do Processo nU 
53000.011122/2010, resolve: 

Autorizar, de acordo em o artigo 16 dp Decreto nO 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, a SM COMUNICAÇOES LIDA, a executar 
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancHar ao Serviço de Ra­
diodifu.<ião de Sons c Imagens, em caráter secundário, no município 
de Arapiraca, Estado de Alagoas, por meio do canal 11 (onze), uti­
lizando os sinais de televisão repetidos vi~a satélite, visando a re­
transmissão dos sinais gcmdos pela TV OMEGA LTDA, conces­
sionária do Serviço de Radiodifu'ião de Sons e Imagens, canal 9+ 
(nove decalado para mais), no município de Osasco, Estado de São 
Paulo. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.027, DE 5 DE NOVEMBRO DE.2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nC 

53000.01050412010, resolve: 
Autorizar, de acordo com o artigo 11 do D_ecreto n'" 5.820, de 

29 de jlmho de 2006, a BURITIS COMUNICAÇOES LIDA, a exe­
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, em cal1Í.tcr primário, no município 
de São Luiz. Estado de Roraima, por meio do canal 8+ (oito decalado 
para mais), utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, 
visando a retransmissão dos sinais gerados pela RÁDIO E TELE­
VISÃO RECORD S.A. concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Soos e Imagens, canal 7 (sete), no município de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

I'ORTARlA N" 1.029, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifu.'ião, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nU 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n.C 53000.005100/20LO, Concorrência nD 

028/2009-CELIMC, resolve: 
Outorgar permissão à Alô FM - Sociedade Ltda. pam ex­

plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de mdiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 
Serro, Estado de Minas Gemis. A pennissão ora outorgada somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 30, da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

N° 214, terça-feira, 9 de novembro de 2010 

21,5 Eliminado 

20,5 Eliminado 

20 Eliminado 

20 Eliminado 

9,5 Eliminado 

19,5 Eliminado 

19,5 Eliminado 

16 Eliminado 

O liminado 

O Eliminado 

O Eliminado 

GERALDO DA ROCHA MOITA FILHO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 1 ~ de dezembro de 2009 

Processo n.u 53500.02727712007 

N' 8.412 - O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re­
gulamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo 
interposto pela empresa TELEMlG CELULAR S.A., CNPJIMF nO 
02.320.739/0001-06, Autorizada do Serviço Móvel P~ssoal (SMP), 
que passou a pertencer ao Grupo VIVO PARTIClPAÇOES S.A., em 
conformidade com a anuência prévia concedida pela Anatcl por meio 
do Ato n° 1.261, de 5 de março de 2008, contra decisão proferida 
pelo Superintendente de Serviços Privados por meio do Ato n° t .034, 
de 25 de fevereiro de 2008, nos autos do processo em epfgmfe, que 
tem por objeto a verificação do descumprimento dos indicadores de 
qualidade previstos no Plano Geral de Metas de Qualidade (PGMQ), 
do S:MP, no período de outubro de 2006 a setembro de 2007, decidiu, 
em sua Reunião nO 545, realizada em 19 de novembro de 2009, 
conhecer do Recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento, 
pela razões e fundamentos constantes da Análise n° 604/2009-GCER, 
de 12 de novembro de 2009, mantendo-se a condenação à pena de 
multa no valor de R$ 739.693,68 (setecentos e trinta e nove mil e 
seiscentos e noventa e três reais e sessenta c oito centavos) referente 
ao montante aplicado exclusivamente à TELEMIG CELULAR S/A. 

Em 20 de setembro de 20lO 

Processo n.o 53500.005505/2009 

N' 8.531 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re­
gulamentares e regimentais, examinando as solicitações de alteração 
da Relação de Bens Reversíveis formuladas pela COMPANmA DE 
TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL - crnc TELE­
COM, CNPJ/M:F n" 71.208.516/0001-74, Concessionária do STFC, 
nos setores 3, 22, 25 c 33 do Plano Geral de Outorgas, nos autos do 
processo em epígrafe, decidiu, em sua Reunião nll 573, realizada em 
29 de julho de 2010, conceder anuêneia para aS alterações expres­
samente indicadas no Informe nC 2121201O-PBOAC/PBOA, de 6 de 
julho de 2010, pelas ra.zões c fundamentos constantes da Análise n° 
51012010-GCJR, de 23 de julho de 2010. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

Em 5 de outubro de 2010 

Processo n ll 53500.00641612006 

N' 9.106 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, tC­
gulamentares e regimentais, analisando o Pedido de Reconsideração 
co.fI1 pedido de efeito suspensivo interposto por TELECOMUNICA­
ÇOES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, inscrita no CNPJ/MF n" 
02.558.157/0001-62, concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co­
mutado - STFC nos setores 31, 32 e 34 da Região fiI do Plano Geral 
de Outorgas, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor por meio 
do Despacho n" 143/2007 - CD, de 7 de março de 2007, nos autos do 

Estc documento pode ser verificado no endereço eletrônico hUp://www.in.govbúm.icnticidadcbtrnl, 
pelo código 00012010110900034 

Documento assinado digitalmcnte conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.005100/10 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1029, de 05 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 09 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 09 de novembro de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 76 /201O/GM-MC 
Brasília, 18 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 008342010 
- 53000.037677/2007 • L\ '-\ 
MC 00835 2010 ,­
- 53000.008411/2008 \- i ~ 
MC 00836 2010 
- 53000.064331/2006 - ~ ~ 

MC 008372010 
- 53000.038180/2007 - '-\ 'j 

MC 00838 2010 
- 53103.000276/2002 - i Co 

MC 00839 2010 
- 53000.006999/2005 .... <tJO 

MC 008402010 () 
- 53820.000581/1998 '- O~ 

MC 008412010 
- 53000.054166/2006 - ) 4 



Me 00842 2010 
- 53000.053772/2006 - \~ 

Me 00843 2010 
- 53000.021650/2007 '- ?JO • 

Me 0084420 10 .'b~ ~ ~ ... 0\ ) 
- 53820.000280/1998// 53000.016204/2008 

Me 00845 2010 
- 53000.005100/2010 - ~ 

Me 008462010 
- 53650.002160/1997 

Atenciosamente, ?% 
(l;Áit }JJt/Y-;V---

OFATOSNORMATIVOSPLl 

P~;O ~ÉITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET~ÔNICA A ,~RubriCII dJ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONI~ ------ I 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS -'tI 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS . Vil 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° /2011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53000.005100/2010 
Concorrência nO: 028/2009-CEL/MC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Alô FM - Sociedade Ltda 
Assunto 
Em anexo 

Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n. o 1 do processo em referência, do 
Município de Serro, Estado de Minas Gerais, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no 
sentido do seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há 
fato novo que possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a 
cópia do processo remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, 

ALICIONETE DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

de março de 2011. . 

. ~/' '~. I, Conferido. / ; 
, . ....-/ 

AN~RÍ " . S. ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de Out rgas e Consignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

v' 
eral de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em -==-<-..: 

',i:: 
DERMEV~nA LVAJÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga 'de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ASL/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page lof1 

A,~'én{id "Vd'clot7J.d 
d(~ I t·lf.'con UHU'Cd('(}C.,> 

e t'1enu Principal ... 

"ir Tela Inicial !I[§l Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Entidade UF Localidade Canal/Freq 

~03 

~73 

ALO FM - SOCIEDADE L TDA 

ALO FM - SOCIEDADE L TDA 

MG Francisco Sá 

MG Serro 

BOA TARDE730 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE' LIMA 

Sls:t~mas 

Interativos 

SRD »» Consultas >m Geral I internet teia I menu ajuda 

Serviço 

FM 

FM 

Fase 

C 

C 

Situação Caro 

Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA Data: 10/03/2011 Hora: 16:07:24 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 

MiniStério das Comunicações 
~ -~-- ---~-

/\.!;'éJJ.J-ia 1\b-c:loJI'dl 
BOA TARDE 

MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

di"} tf-,h:.'t:oHulnlc.:.:..'1("ÔPS Sistemas 
Interativos 

~ Menu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do SóCÍl!. -I internet teia 1 menu ajuda 

~~~====~ RADIODIFUSAO 
~ Dados da consulta 1111. Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: AlEX DE MEllO FARIA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

htto://sistemasnet/siacco/ Novo ~Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

/~~'{~nriJ ,r"/.1(·lr}!fal 
BOA TARDE 

MARIA MONICA fURTADO RODRIGUES DE LIMA 

dt) I i·h.'CXNlnH1lc',;-IÇt.'JPS Sistemas 
Interativos 

~ Menu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 
p-~==~~~ RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta I r~ Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: PATRICIA DE MELLO FARIA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnet/siaccol _Novo _SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 10/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

02812009-CELIMC 

53000.00510012010 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESIIN.o Q58/2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 028/2009-CELIMC, na qual a empresa ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. 
sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada no Município de Serro, Estado de Minas Gerais, retomou da Casa Civil da 
Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 130/132, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifeslção. 

Brasma (DF), de março de 2011. ,I 
c--- -~-- ------~// 

-~\ ~ /// / 

Ají~R'iR~~D~~~;:J 
PresyYente da Comissã,iEspecial de Licita;lo 

/ J / 
J / 

/ / 
fi 

mmllCEL 11l03/2011 



Nesta data, anexl!1i aos aitltos do processo de 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSUL TORJA JURíDICA 

COTA nº 039/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.005100/2010 (cópia 1) 
Interessado: Alô FM - Sociedade Ltda. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do NOTA/AGU/CONJUR-MC/CLL/Nº 0946-2.17/2010 desta 

Consultoria Jurídica às fls. 119 'a 120, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 



Oficio nº 20 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00128 2011 
- 53710.000308/2002 

MC 00129 2011 
- 53740.000515/2000 

MC 00130 2011 
- 53740.000520/2000 

MC 001312011 
- 53740.000514/2000 

MC 00132 2011 
- 53710.000733/2000 

MC 00133 2011 
- 53000.055489/2009 

MC 001342011 
- 53710.000249/2002 

MC 00135 2011 
- 53000.0158,9612010 

1 
! 



Me 00136 2011 
- 53000.062134/2009 

Me 001372011 
- 53830.000334/2002 

Me 00138 2011 
- 53710.000410/2002 

Me 00139 2011 
- 53710.000410/2002 

Me 00140 2011 .-.... 

- 53000.025410/2010 

Me 001412011 
- 53000.059729/2009 

Me 001422011 
- 53000.004251/2010 

Me 00143 2011 
- 53000.005100/2010 

Me 001442011 
- 53740.000332/1998 

Me 00145 2011 
- 53770.000636/2001 

Me 001462011 
- 53740.000333/1998 

Me 001472011 
- 53790.000705/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 

2 



EDITAL DE CONCORRÊNCIA 02812009 - CELMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), de de 2009. 



DO OBJETO 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

DOS REQUISlTOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
H A B ~ A Ç Ã O  E PROPOSTAS 

DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

DAS PENALIDADES 

DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ANEXOS 



O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, torna 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Cerro - MG, cujo Preço Mínimo da Outorga é de 
R$69.272,90 (sessenta e nove mil duzentos e setenta e dois reais e noventa centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia de 
de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei $ 2 3 6 ,  de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n" 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei n" 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Cerro - MG pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: FrequêncialCanal: 273 (duzentos e setenta e três); Classe: C, Grupo de 
Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N." / - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www .mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
Úteis. I 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n." 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A NABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n" 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2' da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1 -2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1 S.2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1 ,O (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJJMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentas a Proposta Técnica 
conforme ANEXO IIi deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO IíI a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO 111 (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO IIi a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO IIí (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



a) de documento de identidade; 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

Documentação de Habilitação: 

Edita1 da Concorrência nQ 1 - CELMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Edita1 da Concorrência n I -CELMC 



ocalidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela. ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

I I I 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos "HABILITADA9> e "NÃO HABILITADA9', conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11 .3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edita1 e seus Anexos. 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P 1 =  65,O x [(%TI - 5) / (%TI + 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %T1 = 5 
- Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%TI =T1  x 1001 1440 
T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 'relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

j, 

P2 = 65,O x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO IiI. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5 ) /  (%T3 + 3 1 ,  para5% I T <  8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no 3 4" do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nq .108 ,  de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento B) 



PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,510 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9' do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA NOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 



outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionáridperrnissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionáridpermissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionáridpermissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionáridpermissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

I 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionáridpermissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária/permissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

TZ - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, 8 5", da Lei n." 8.666193, 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionáriaípermissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1' da Portaria de n.' 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO I11 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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ANEXO I 

Ref. : Concorrência / -CEL/MC 

.................................. inscrito no CNPJ no .................... por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ..................................... portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no .......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 



ANEXO 11 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

- -- - - 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

Edita1 Concorrência n." I 

Localidade: UF: 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: Data: I I 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

8. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edita1 da Concorrência: n" -CEL/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO , NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e , 
CNPJ nQ , representada por seu , 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n." , de - de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nQ , publicado no 
Diário Oficial da União de - de de , para explorar o serviço de 

, na cidade de , Estado de , 

regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão , 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nQ / - CELIMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ( ) foi pago concornitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A perrnissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 
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h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a perrnissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 
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f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, xeferentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edita1 da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1 : Edita1 de Concorrência nQ I - CELIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas : 



ANEXO VI 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade n" do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 1 - 
CELIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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